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1º RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 186/2022 – ID 274 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2361/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte. E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, representado por sua Diretora a Sra. Evelin Tanikawa 
Licitante Detentora: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
06.974.929/0001-06 e IE 903.20205-07, com sede a Rua Antonio Fachin, Nº 2.210 – Centro, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.703-350, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Regiane Rodrigues Braga. 
Especificações dos objetos, as unidades, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

57 Flumazenil, dosagem: 0,1 mg/ml, indicação: 
solução injetável, ampola 5ml. 

Ampola Hipolabor 10,68 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Regiane Rodrigues Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
                      
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Fiscal: 
 
 

Jordane Macêdo Tirapelli Paschoal 
Farmacêutica do Município 
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                      LEI Nº 293-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 64.000,00 (Sessenta e 
quatro mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes 
dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1006 CONV. SIT 51226 FEAP – MATRIZ PAV. 
POLIÉDRICA COM BLOCO SEXTAVADO. 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
527 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 64.000,00 

 TOTAL GERAL DA LEI R$ 64.000,00 
 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
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4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
464 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 32.000,00 
1008 PARQUE URBANO – PARANA MAIS VERDE  

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
542 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 27.000,00 
1010 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAPELA 

MORTUÁRIA 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
568 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 

 TOTAL GERAL DA LEI R$ 64.000,00 
Art. 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 20 (vinte) dias do mês de 
dezembro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 
 
RESOLUÇÃO N° 017/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da 
Prestação de Contas do repasse do FIA- 
incentivo à Criança e Adolescente -CMDCA. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, e A Deliberação do CEDCA-PR nº 084/2019, considerando a 
deliberação da reunião realizada em 20 de dezembro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas referente a Deliberação do CEDCA-PR 
nº 084/2019 – Incentivo CMDCA; 
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor, sobre a NÃO 
utilização dos recursos financeiros do 1° semestre de 2021. Sendo que era 
desconhecido pelo contador e gestor deste município, sendo assim não foi 
utilizado o recurso neste período de prestação. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 20 de dezembro de 2022. 

 
WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 085/2022 
 

SUMULA: Fica Decretado Recesso nas 
Repartições Públicas Municipais do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. - Fica Decretado “RECESSO” nas repartições públicas municipais nos 
dias e horários abaixo discriminados: 
⚫ Dia 26/12/2022 - Não haverá expediente; 
⚫ Dia 02/01/2023 - Não haverá expediente. 
Artigo 2º. - Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, 
urgência e emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão 
mantidos normais.  
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2022. 

                         
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 301/2022 – ID 2203/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF: 11.776.334/0001-78 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.420,40 (Onze mil quatrocentos e vinte reais e quarenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 302/2022 – ID 2204/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF: 02.375.705/0001-19 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.238,60 (Um mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 303/2022 – ID 2205/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS 
LTDA 
CNPJ/MF: 16.366.888/0001-10 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.074,00 (Quatro mil e setenta e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 304/2022 – ID 2206/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/MF: 21.153.043/0001-87 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.606,84 (Dois mil seiscentos e seis reais e oitenta e quatro 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 305/2022 – ID 2207/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: M.TESTA CONFECCAO 
CNPJ/MF: 23.829.339/0001-09 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.973,00 (Cinco mil novecentos e setenta e três reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 306/2022 – ID 2208/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 62.399,98 (Sessenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 307/2022 – ID 2209/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 46.218.314/0001-66 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 308/2022 – ID 2210/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SALVI, LOPES & CIA. LTDA 
CNPJ/MF: 82.478.140/0001-34 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.424,05 (Três mil quatrocentos e vinte e quatro reais e cinco 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 078/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 309/2022 – ID 2211/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SC. COMERCIAL EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 20.758.465/0001-13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS PARA A FARMÁCIA (BEBEDOURO DE ÁGUA)”, 
ATRAVÉS DE RECURSO DO FUNDO A FUNDO ESTADUAL – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.580,00(um mil e quinhentos e oitenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 079/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato nº 300/2022 – ID-TCE/PR 2202/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 
CNPJ/MF: 75.104.422/0008-82 
 
OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO 
APRENDE BRASIL, COMPOSTO POR LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS; PLATAFORMA 
VIRTUAL DE APRENDIZAGEM COM CONTEÚDO EDUCACIONAIS; ASSESSORAMENTO 
PEDAGÓGICO; E, FERRAMENTAS DE AVALIAÇÃO, GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
RESULTADOS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS, DO QUAL A CONTRATADA É DETENTORA 
EXCLUSIVA, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, DOS DIREITOS DE PUBLICAÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 196.963,21 (Cento e noventa e seis mil novecentos e sessenta e 
três reais e vinte e um centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2022, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 20/12/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 078/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 078/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, objetivando aquisição de “material odontológico 
para uso interno nas clínicas odontológicas” deste município de Mirador, Estado do 
Paraná, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício 
financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 078/2022, à Empresa: DENTAL SHOW - COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 
11.776.334/0001-78, localizada na Avenida Luiz Antônio Faedo, Nº 1810, Centro, na 
Cidade de Francisco Beltrão-PR, perfazendo o valor global de R$ 11.420,40 (Onze mil 
quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos), DENTAL SUL AMERICA 
COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 02.375.705/0001-19, localizada na Rua 
Augusto Ribas, Nº 843, Centro, na Cidade de Ponta Grossa-PR, perfazendo o valor global 
de R$ 1.238,60 (Um mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta centavos), DIPROM - 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 16.366.888/0001-10, localizada na Rua Luiz Barbato, Nº 80 A, Costa Rios, na 
Cidade de Pouso Alegre-MG, perfazendo o valor global de R$ 4.074,00 (Quatro mil e 
setenta e quatro reais), H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 21.153.043/0001-87, localizada na Rua Uirapuru, Nº 156, 
Centro, na Cidade de Arapongas-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.606,84 (Dois mil 
seiscentos e seis reais e oitenta e quatro centavos), M.TESTA CONFECCAO, inscrito 
no CNPJ/MF: 23.829.339/0001-09, localizada na Av Genei Uehara, Nº 1263, Centro, na 
Cidade de Cianorte-PR, perfazendo o valor global de R$ 5.973,00 (Cinco mil novecentos 
e setenta e três reais), PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 
29.032.903/0001-36, localizada na Rua Souza Naves, Nº 867, Jardim São Cristovão, na 
Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 62.399,98 (Sessenta e dois 
mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), PRIMEMED 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 46.218.314/0001-66, localizada na Rua 
Antônio Gravatá, Nº 136, Cinquentenário, na Cidade de Belo Horizonte-MG, perfazendo o 
valor global de R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais), SALVI, LOPES & CIA. LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 82.478.140/0001-34, localizada na Av. Gaturamo, Nº 100, Jardim 
Primavera, na Cidade de Arapongas-PR, perfazendo o valor global de R$ 3.424,05 (Três 
mil quatrocentos e vinte e quatro reais e cinco centavos). 

 
1. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 20 de Dezembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 09/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 8.487, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.0967.0000361, firmado em 07/11/2007, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 12, 
da Quadra n° 441, situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
392,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor MARCELO DE JESUS 
DOMICIANO - CPF/MF Nº 026.755.679-90, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, 
§ 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do 
débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e 
demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 29.178, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0248069, firmado em 18/01/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 14-
A, da quadra n° 216, na cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda - Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
AROLDO DOS SANTOS - CPF/MF Nº 052.924.069-61 e ELIS CARLA 
SCAPINI CPF/MF Nº 066.512.359-07, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, 
da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03/04 da matrícula nº 25.881, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.0213709, firmado em 01/06/2010, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote urbano 
sob nº05, da quadra n° 108, LOTEAMENTO "MALIBOO", na cidade de Porto Rico, Comarca 
de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 159,86 Metros Quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores NILTON CESAR MEDEIROS - CPF/MF Nº 040.365.789-01 e 
FABIRLENE GERALDO AFONSO MEDEIROS CPF/MF Nº 057.314.439-71, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 26.069, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2330195, firmado em 08/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote urbano 
sob nº 06, da quadra B-2, desmembrada da quadra B-02-Remanescente e parte da quadra 
n° B-02, na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
com a área de 215,60 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao 
instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores MARIA 
IZABEL DOS SANTOS NEVES - CPF/MF Nº 056.847.089-35 e IVAN 
RIBEIRO NEVES CPF/MF Nº 859.225.871-53, INTIMADOS, nos termos do Artigo 
26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do 
débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e 
demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.220, Livro 2-RG, através do Contrato nº 8.5555.2536665, 
firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 08, da quadra n° 4, 
"RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda - Estado do Paraná, com a 
área de 296,47 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao 
instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora EDNA DA SILVA 
- CPF/MF Nº 034.550.139-02, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.183, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2589529, firmado em 11/04/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 03 
(três), da quadra n° 1 (Um), "RESIDENCIAL LOANDA II", situado no município de Loanda - 
Estado do Paraná, com a área de 201,31 Metros Quadrados- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
LEIDE MARIANA ARAUJO MORAIS - CPF/MF Nº 007.658.079-20, 
INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.855, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2670835, firmado em 14/06/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 16, 
da quadra n° 176 (Cento e Setenta e Seis), na cidade de Querência do Norte, Comarca de 
Loanda - Estado do Paraná, com a área de 280,00 Metros Quadrados- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
a devedora CICERO ROSALVO DIAS DOS SANTOS - CPF/MF Nº 039.164.879-
90, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 
6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 12/12/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 24.735, Livro 2-RG, através do Contrato nº 8.5555.2361938, 
firmado em 14/12/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 08, da quadra n° 
02, RESIDENCIAL PORTO RICO I, na cidade de Porto Rico, Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 200,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
ROSIMERI MARIA - CPF/MF Nº 801.782.609-59, INTIMADA, nos termos do 
Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da 
C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o 
pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 
convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 
consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo 
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 
fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

                      DECRETO Nº 292-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
293/2022 de 20 de Dezembro de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 64.000,00 (Sessenta e 
quatro mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes 
dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1006 CONV. SIT 51226 FEAP – MATRIZ PAV. 
POLIÉDRICA COM BLOCO SEXTAVADO. 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
527 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 64.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO R$ 64.000,00 
 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
464 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 32.000,00 
1008 PARQUE URBANO – PARANA MAIS VERDE  

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
542 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 27.000,00 
1010 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAPELA 

MORTUÁRIA 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
568 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 

 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO R$ 64.000,00 
Art. 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 20 (vinte) dias do mês de 
dezembro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

                     LEI Nº 294-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2023. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 693.848,16(Seiscentos 
e noventa e três mil oitocentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), no Orçamento 
Geral do Município, de 2023, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

1013 CONV. SIT 1390/2022 - SEDU - ARENA MEU 
CAMPINHO 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 223.848,16 

31839 CONV. SIT 56588 SEDU ARENA MEU CAMPINHO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 470.000,00 
 TOTAL GERAL DA LEI R$ 693.848,16 

 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  

RECEITA FONTE VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.10.00.00.00.00. 31839 470.000,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$470.000,00  

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

1004 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 223.848,16 
 TOTAL GERAL DA LEI R$ 223.848,16 

Art. 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2023.  

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 01 de 

janeiro de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 20 (vinte) dias do mês de 
dezembro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 



 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 37.721.018/0001-92 1.650,00 Um Mil, Seiscentos e Cinqüenta 

Reais 
LONDRIHOSP IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI 

42.650.279/0001-07 11.409,80 Onze Mil, Quatrocentos e Nove 
Reais e Oitenta Centavos 

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP 09.251.627/0001-90 2.630,00 Dois Mil, Seiscentos e Trinta Reais 
C E CARVALHO COMERCIAL ME 24.864.422/0001-73 990,00 Novecentos e Noventa Reais 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA 46.186.229/0001-63 3.940,00 Três Mil, Novecentos e Quarenta 

Reais 
PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - 
EPP 24.832.819/0001-83 860,00 Oitocentos e Sessenta Reais 
VOLGA COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 42.580.139/0001-00 18.060,00 Dezoito Mil e Sessenta Reais 

ZENITE COMERCIO E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA LTDA 42.933.602/0001-41 4.946,34 

Quatro Mil, Novecentos e Quarenta 
e Seis Reais e Trinta e Quatro 

Centavos 
M A C CARLESSO ELETRO 
REFRIGERAÇÃO ME 26.074.486/0002-87 18.634,00 Dezoito Mil, Seiscentos e Trinta e 

Quatro Reais 
MÁRCIA DA SILVA SANTOS 34.304.107/0001-45 12.017,74 Doze Mil e Dezessete Reais e 

Setenta e Quatro Centavos 
IMPÉRIO SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS 
LTDA 

23.106.657/0001-33 18.190,00 Dezoito Mil, Cento e Noventa Reais 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 46.218.314/0001-66 16.340,00 Dezesseis Mil, Trezentos e Quarenta 
Reais 

Rondon, PR em 20 de dezembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 079/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 079/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, objetivando a aquisição de “Equipamentos para a 
Farmácia (Bebedouro de Água)”, através de Recurso do Fundo a Fundo Estadual – 
Assistência Farmacêutica, conforme ações e metas administrativas definidas para o 
presente exercício financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 079/2022, à Empresa: SC. COMERCIAL EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ/MF: 20.758.465/0001-13, localizada na Avenida Felipe Camarão n° 1368 – Vila 
Silveira – Nova Esperança - PR, perfazendo o valor global de R$ 1.580,00(um mil e 
quinhentos e oitenta reais). 

 
1. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 20 de dezembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 067/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: GRAFICA E EDITORA 
POSIGRAF LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 75.104.422/0008-82, localizada na Rua Senador Accioly Filho, 
Nº 431, Cidade Industrial, Curitiba-PR, no valor total de R$ 196.963,21 (Cento e noventa e seis mil 
novecentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos).  Objetivando fornecimento do Sistema de 
Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Plataforma Virtual de Aprendizagem com 
conteúdo Educacionais; Assessoramento Pedagógico; e, Ferramentas de Avaliação, Gestão e 
Acompanhamento dos resultados educacionais municipais, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, 
em todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição, com base no art. 25 e 
ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, 
bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 205/2022. 
 
Mirador/PR, 20 de Dezembro de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

DECRETA:

Ficha 1217
22.463,70R$                   

22.463,70R$                 

Receita 136

22.463,70R$                   
22.463,70R$                 

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação Total

-                          22.463,70              R$                 22.463,70 
 R$                        -    R$       22.463,70  R$                 22.463,70 

17º Gestão Administrativa

Total......................................................................................  R$                             -   

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 20 de dezembro de 2022.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Corrente                                                                                                            -   

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do seguinte
recurso utilizado para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
TOTAL DO EXCESSO...........................................................................................................................................

II - utilizar o excesso de arrecadação da receita orçamentária, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64:
4.1.1.2.2.01.0.3.04.00.00 Taxa de Colete de Lixo - Dívida Ativa

TOTAL .....................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.463,70 (vinta e dois mil
quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder,
como segue:

06.01 Divisão de Administração
28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA

3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços-Exercício Corrente                                                                        

DECRETO Nº 257/2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE
NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E ARTIGO 4º
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.366/2021 DE 22-12-2021, PUBLICADA EM 29-12-2021
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL "DIÁRIO DO NOROESTE" EDIÇÃO
18.944 PÁGINAS 10 A 13.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.463,70 (vinta e dois mil quatrocentos e sessenta e três reais e
setenta centavos), para suplementação da dotação orçamentária do orçamento do corrente exercício do seguinte orgão,
unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro, como segue;

06 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.000 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
  
EDITAL Nº 16/2022 
  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação ao 
Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária a ser realizada no dia 21 de dezembro de 2022, às 19 horas para deliberação das 
seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
- Projeto de Lei nº 78/2022 – Dispõe sobre alteração da Lei nº 3.116/2019. Elevar o número de 
vagas dos cargos de Assistente Social, 30 horas, Engenheiro Civil 20 horas, Advogado 20 horas, 
Auxiliar Administrativo 40 horas, Cuidador Residente 40 horas, Auxiliar de Serviços Gerais 40 
horas, Motorista 40 horas e Operador de Máquinas 40 horas; 
 
- Projeto de Lei nº 159, 160 e 161/2022 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo nas Leis 
Orçamentárias – PPA, LDO e LOA na Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor de até 
R$ 98.596,67 (noventa e oito mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos) para 
aquisição de veículo; 
 
- Projeto de Lei nº 163/2022 – Dispõe sobre cedência de espaços públicos para colocação de 
outdoors e painéis; 
 
- Projeto de Lei nº 164, 165 e 166/2022 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo nas Leis 
Orçamentárias – PPA, LDO e LOA na Secretaria Municipal de Agricultura para melhorar a 
trafegabilidade nas estradas rurais para um bom escoamento da produção agrícola; 
 
- Projeto de Lei nº 167/2022 – Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2023. 
 
 

 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
  
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 095/2021 

CONTRATO Nº 254/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 095/2021 
 

CONTRATO Nº 254/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MICHEL FERNANDO SOARES 07690848931 
CNPJ DO CONTRATADO 33.859.334/0001-74 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, EM TODOS OS 
DEPARTAMENTO, DESTA MUNICIPALIDADE 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/04/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 10.970,50 (DEZ MIL, NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ADESÃO A ATA PREGÃO 095/2021 

CONTRATO Nº 253/2022 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 095/2021 
 

CONTRATO Nº 253/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CRISTIAN APARECIDO CALHAU 
CNPJ DO CONTRATADO 11.395.839/0001-92 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, EM TODOS OS 
DEPARTAMENTO, DESTA MUNICIPALIDADE 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/04/2023 

VALOR DO CONTRATO  R$ 13.120,00 (TREZE MIL, CENTO E VINTE REAIS) 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 235/2022 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 0235/2022, do 
PREGÃO ELETRONICO N° 079/2022, que tem por objeto: REGISTRO DE 
PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL DE HIGIENE 
E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E 
PRODUTO QUÍMICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, tem em vista a 
necessidade de ser cancelada.  
 

São João do Caiuá, 20 de dezembro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 149/2022 
 

DATA: 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO 
DE PALESTRA MOTIVACIONAL AOS PROFISSIONAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO ANTONIO CARLOS PEREIRA – TREINAMENTOS EIRELI 
ENDEREÇO AVENIDA LAGOA VERMELHA Nº 1163 - NAZARE, MEDIANEIRA/PR 
CNPJ  32.709.627/0001-02 
VALOR R$ 5.768,00 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 11 de janeiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para manutenção dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria 
de Assistência Social, e para cantina das diversas Secretarias da Administração Municipal. 
Valor Máximo Total: R$288.143,65. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 20 de dezembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 271/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa NOROESTE 
LICITACOES LTDA, estabelecida na AV. PARIGOT DE SOUZA Nº 2545, 0 - CEP: 87705020 - BAIRRO: JD 
IBIRAPUERA, PARANAVAÍ/PR CNPJ Nº. 38.852.363/0001-28, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
ANA PAULA MACHADO PASTORI, residente e domiciliado na AV. PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 
87705020 - BAIRRO: JARDIM IBIRAPUERA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 92/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
071 - 
SACO 
DE 
FREEZ
ER 7 
KG 

1 30631 

SACO PLÁSTICO PARA FREEZER 7KG 
Bobina picotada de sacos plásticos para 
freezer e micro-ondas 07 Kg. Embalagem 
com 100 unidades. Material composição: 
Polietileno virgem. Dimensões mínimas: 34 
cm x 49 cm. Características adicionais: 
atóxico, inodoro, incolor, produto não 
perecível. Embalagem especial para congelar 
e conservar alimentos.  

MEGAMIL PCT 500,00 6,50 3.250,00 

LOTE: 
072 - 
SACO 
DE 
FREEZ
ER 5 
KG 

1 30630 

SACO PLÁSTICO PARA FREEZER 5 KG 
Bobina picotada de sacos plásticos para 
freezer e micro-ondas 05 Kg. Embalagem 
com 100 unidades. Material composição: 
Polietileno virgem. Dimensões mínimas: 28 
cm x 40 cm, capacidade de 5kg. 
Características adicionais: atóxico, inodoro, 
incolor, produto não perecível. Embalagem 
especial para congelar e conservar alimentos. 

MEGAMIL PCT 420,00 4,60 1.932,00 

LOTE: 
073 - 
SACO 
DE 
FREEZ
ER 3 
KG 

1 33083 

SACO PLÁSTICO PARA FREEZER 3 KG 
Saco plástico pra freezer 3 kg, bobina 
picotada de sacos plásticos para freezer e 
micro ondas 03 kg. Embalagem com 100 
unidades. Material de composição: 
polietileno virgem, dimensões minimas: 23 
cm x 38 cm, capacidade de 03 kg.  
Caracteristicas adicionais: atóxico, inodoro, 
incolor, produto não perecivel. Embalagem 

MEGAMIL UN 300,00 3,80 1.140,00 

 

 

 
especial para congelar e conservar alimentos.  

LOTE: 
074 - 
SACOL
A 
PLASTI
CA 40 
X 50  

1 30665 

SACOLA PLASTICA 40X50 Sacola plástica 
de baixa densidade (40cmx50cm).  Sacolas 
100% higiênicas, atóxicas e inodoras, que 
permita acomodação direta de alimentos sem 
risco de contaminação. Embalagem com 
1.000 unidades. 

BIOSAC MLHR 30,00 45,00 1.350,00 

TOTAL 7.672,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 

 

 

 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 

 

 

 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 

 

 

 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 

 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 

 

 

 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                     NOROESTE LICITACOES LTDA 
      Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 267/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa SALVI E LOPES 
E CIA LTDA., estabelecida na AVENIDA GATURAMO, 100, 0 - CEP: 86702001 - BAIRRO: JARDIM 
PRIMAVERA, Arapongas/PR CNPJ Nº. 82.478.140/0001-34, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
LUIZ CARLOS SALVI, residente e domiciliado na RUA SAÍRA OURO, 201 - CEP: 86702820, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 92/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unidade  Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 020 
- 
DISPENSE
R PARA 
COPO 50 
ML 

1 33070 

DISPENSER DE COPO 50 ML Dispenser 
de copo 50 ml, frabicado em plástico pvc, 
com alta resistência a impacto na cor 
branca, com sistema de fechamento de 
encaixe e kit de fixação, medindo 30,5 cm 
de altura, 63 cm de largura.  

PREMISSE 
dispenser de 
copo 50 ml  

UN 60,00 21,69 1.301,40 

TOTAL 1.301,40 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

 

 

 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 

 

 

 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 

 

 

 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 

 

 

 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 

 

 

 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 

 

 

 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                     SALVI E LOPES E CIA LTDA 
      Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI N.º 289/2022 
  Origem: PL 131/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder 
Executivo a revogar o art. 
2º, da Lei Municipal n.º 
272/2021, e dá outras 
providências. 

 
  

A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Revoga-se o artigo 2º, da Lei Municipal n.º 272/2021. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dezenove dias, do mês de 
dezembro, do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 

_________________________________________  
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 261/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa CRS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 
LOJA 03 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CENTRO, Jataizinho/PR CNPJ Nº. 47.515.013/0001-67, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor CARLOS ROBERTO DE SOUZA, residente e domiciliado na Rua José 
Moraes Neves , 95 - CEP: 86210000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 92/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida Quant Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
ÁGUA 
SANITÁ
RIA 

1 30625 

ÁGUA SANITÁRIA - 1 LITRO  Água sanitária c/ cloro 
ativo, 1000 ml- concentração mínima 2,0% p/p e máxima de 
2,5% p/p, uso geral, sem adição de corantes, fragrância ou 
quaisquer outras substancias. As embalagens devem ser 
opacas, de plástico rígido e de difícil ruptura, de modo a não 
permitir interações do produto com o meio externo. Com 
trava de fechamento que impeça vazamentos. A embalagem 
deve conter as descrições do produto e prazo de validade 
mínimo de 06 meses. O produto deve atender as 
regulamentações técnicas da ANVISA. Marcas de referência: 
Ypê, Kboa, Ilha ou similar de qualidade igual ou superior.  

Limpinha UN 6.000,00 1,79 10.740,00 

LOTE: 
003 - 
ÁLCOO
L 
ETÍLICO 
LIQUID
O 

1 30626 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% - LÍQUIDO 1 LITRO Álcool 
líquido etílico 70% incolor para fins de desinfecção de 
superfícies, acondicionado em frasco de 1 litro com tampa 
rosqueável, lacre inviolável e que permita a visualização 
interna do líquido. Apresentação em embalagem original que 
deverá conter: dados de identificação, procedência, lote, 
validade (mínima de 06 meses) e número de registro do órgão 
competente. 

Super Vale UN 6.000,00 4,55 27.300,00 

LOTE: 
010 - 
CESTO 
TELAD
O 10 L 

1 33084 CESTO TELADO DE PLÁSTICO 10 L. Cesto telado de 
plástico , sem tampa, com capacidade mpinima de 10 litros.  Arqplast UN 200,00 3,45 690,00 

LOTE: 
014 - 
DESOD
ORIZAD

1 30635 

DESODORIZADOR DE AR 360ML  Desodorizador de ar 
aerosol, acondicionado em frasco com 360ml, tampa com 
lacre de segurança, fragrâncias diversas e suaves. Ingredientes 
ativos: Cloreto de alquil dimetil benzil amônio e cloreto de 

Baston UN 300,00 6,79 2.037,00 

 

 

 
OR DE 
AR  

alquil dimetil etil benzil amônio 0,07%. Composição: 
Ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, perfume e 
butano/propano. Apresentação em embalagem original que 
deverá conter: dados de identificação, instruções de uso e 
precauções, procedência, lote, validade e número de registro 
do órgão competente. Referência: Marca Bom Ar ou similar 
de qualidade igual ou superior. 

LOTE: 
016 - 
DISPEN
SER DE 
PAPEL 
TOALH
A 

1 30637 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Dispenser para papel 
toalha interfolhado 2/3 dobras. Confeccionado em plástico 
ABS. Acompanha chave de destravamento, trava, parafusos e 
buchas. Visor central transparente permite visibilidade 
interna, facilitando o abastecimento. Medidas aproximadas: 
285mm (altura) x 255mm (largura) x 120mm (profundidade). 

Nobre UN 140,00 20,59 2.882,60 

LOTE: 
018 - 
DISPEN
SER 
SABON
ETEIRA 

1 33068 

DISPENSER PARA SABONETEIRA LIQUIDA. Dispenser 
para abastecer, com resrvatorio de 800 ml, com visor frontal , 
acionador tipo tecla , com buchas e parafusos de fixação, cor 
branca, com dimensões de largura 10,5 cm, 25,5 de altura, 11 
cm de profundidade.  

Nobre UN 100,00 19,50 1.950,00 

LOTE: 
023 - 
ESPONJ
A DE LÃ 
E AÇO 

1 30641 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO Esponja para limpeza, em lã de 
aço carbono, pacote com 8 esponjas. Apresentação em 
embalagem original com 60g, que deverá conter dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, procedência, 
lote, validade e número de registro do órgão competente. 
Marcas de referência: Bombril, Assolan ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

Assolãn PCT 500,00 1,95 975,00 

LOTE: 
025 - 
FOSFOR
O 

1 30642 

FÓSFORO  Fósforo de segurança longo. Forte, caixa de 
cartão impermeabilizado c/ lixa tradicional, c/ 240 palitos 
longos (5cm). Composição: fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. 

Gaboardi CX 300,00 2,55 765,00 

LOTE: 
029 - 
LIMPAD
OR 
MULTI 
USO 

1 30645 

LIMPADOR MULTIUSO 500ML Limpador doméstico 
multiuso 500 ml. Tipo liquido, composto de principio ativo: 
alquil benzeno sulfonato de sodio, álcool etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, fragrância e água e outras 
substancias permitidas. Embalado em frasco plástico com 
tampa dosadora tipo flip top. Apresentação em embalagem 
original que deverá conter: dados de identificação, instruções 
de uso e precauções, procedência, lote, validade e número de 
registro do órgão competente. Marca de referência: Veja ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

Biokriss UN 4.850,00 1,90 9.215,00 

LOTE: 
032 - 
LUVA 
LÁTEX 
G 

1 29577 

LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - TAMANHO G PRODUTO NATURAL, 
ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE 
À TRAÇÃO- CX C/ 100UND.  

Nobre CX 260,00 13,89 3.611,40 

LOTE: 
033 - 
LUVA 
LÁTEX 
M 

1 29576 

LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - TAMANHO M PRODUTO NATURAL, 
ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE 
À TRAÇÃO- CX C/ 100UND.  

Nobre CX 260,00 14,15 3.679,00 

LOTE: 
034 - 
LUVA 
LÁTEX 

1 29575 

LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - TAMANHO P PRODUTO NATURAL, 
ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 

Nobre CX 260,00 14,15 3.679,00 

 

 

 
P AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE 

À TRAÇÃO- CX C/ 100UND.  
LOTE: 
036 - 
LUVA 
PARA 
LIMPEZ
A G 

1 30646 

LUVA PARA LIMPEZA - TAM G Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, reforçada, com 
superficie externa antiderrapante, Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT. Embalagem plástica 
contendo 01 par de luvas 

Nobre PAR 800,00 2,15 1.720,00 

LOTE: 
037 - 
LUVA 
PARA 
LIMPEZ
A M 

1 30647 

LUVA PARA LIMPEZA - TAM M Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, reforçada, com 
superficie externa antiderrapante, Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT. Embalagem plástica 
contendo 01 par de luvas 

Nobre PAR 700,00 2,15 1.505,00 

LOTE: 
038 - 
LUVA 
PARA 
LIMPEZ
A P 

1 30648 

LUVA PARA LIMPEZA - TAM P Composição: borracha de 
látex natural, com revestimento interno, reforçada, com 
superficie externa antiderrapante, Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT. Embalagem plástica 
contendo 01 par de luvas 

Nobre PAR 800,00 2,15 1.720,00 

LOTE: 
040 - 
LIXEIR
A 15 L 

1 24179 

LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 15L Lixeira com pedal e 
tampa em polipropileno. Capacidade: 15litros. Com registro 
na ANVISA. Apresentar ficha técnica para comprovação das 
especificações.  

Arqplast UN 100,00 25,50 2.550,00 

LOTE: 
042 - 
LIXEIR
A 100 L 

1 8969 

Lixeira com pedal 100 Litros Lixeira pedal de 100 litros, com 
acionamento por pedal e tampa articulavel, material em 
polipropileno, com medidas aproximadas de: 
Altura 90,00cm  Largura 48,00cm   Profundidade 32,00cm 

Arqplast UN 45,00 139,00 6.255,00 

LOTE: 
045 - 
VASSO
URÃO 
DE 
LIMPEZ
A 
PESADA 

1 30675 

VASSOURÃO PARA LIMPEZA PESADA Vassoura tipo 
Gari Piaçava 40cm com base de madeira rosqueável. Ideal 
para pisos rústicos (calçadas e ruas) em grandes áreas, cerdas 
de piaçava vegetal, cabo em madeira natural com no mínimo 
1,20m. 

Desafio UN 60,00 13,45 807,00 

LOTE: 
047 - 
PAPEL 
ALUMI
NIO 

1 30651 
PAPEL ALUMÍNIO Folha laminada de alumínio feita de 
material resistente, ideal para ir ao forno e ao freezer. Rolo 
com 45cm de largura e 7,5 metros de comprimento.  

Térmica UN 300,00 5,25 1.575,00 

LOTE: 
049 - 
PAPEL 
HIGIÊNI
CO 
FOLHA 
SIMPLE
S 

1 30654 

PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES  Papel higiênico 
neutro folha simples. Embalagem com 4und,com medidas 
aproximadas de (30mx10cm). Branco, não reciclado, macio, 
de 1ª qualidade, 100% fibra celulósica, picotado e gofrado. 
Referência: Marca PALOMA ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

Trópicos PCT 9.000,00 2,19 19.710,00 

LOTE: 
053 - 
PULVER
IZADOR 

1 33078 
PULVERIZADOR Pulverizador em plástico polipropileno , 
com gatilhos, na cor transparente, capacidade de 500ml, 
medindo 22,5 cm de altura graduado.  

Nobre UN 400,00 4,29 1.716,00 

LOTE: 
056 - 
REMOV

1 30658 
REMOVEDOR DE SUJEIRA PESADA 5 LITROS  Ideal 
para lavar pisos, azulejos, cerâmicas, ardósia, granilite e 
calçadas em geral, removendo os encardidos e sujeiras mais 

Four Line UN 600,00 13,99 8.394,00 

 

 

 
EDOR 
DE 
SUJEIR
A 

difíceis. Informações técnicas: - Forma: Líquido - Solúvel em 
água . Composição: Ácido Dodecil Benzeno Sulfônico, Ácido 
Glicólico, Ácido Oxálico, Agente Controlador de pH, 
Espessante, Fragrância, Corante e Água. Componentes 
Ativos: Ácido Dodecil Benzeno Sulfônico e Ácido Glicólico. 
Apresentação em embalagem plástica original que deverá 
conter: dados de identificação, instruções de uso e precauções, 
procedência, lote, validade e número de registro do órgão 
competente. Marca de referência: Removex Crivialli ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

LOTE: 
057 - 
RODO 
ESPONJ
A 
ABRASI
VA 

1 30660 

RODO COM ESPONJA ABRASIVA  Rodo com esponja 
abrasiva para limpeza de pisos - Produto formado por uma 
base plástica, espuma de poliuretano e fibra abrasiva com 
furação central roscada para receber o cabo, Ideal para 
remoção de sujeiras difíceis.  Acompanha cabo de madeira 
resistente  com formato cilíndrico, revestidos em cores e 
estampas sortidas, com ponta roscada para encaixe na base. 
Dimensões aproximadas do produto: Base: Altura 4cm  
Largura 6cm Comprimento 30cm, cabo com no mínimo 
1,20M. 

Apolo UN 300,00 5,95 1.785,00 

LOTE: 
058 - 
RODO 
DE 
MADEIR
A 50 CM 

1 30659 

RODO DE MADEIRA DUPLO 50CM Com base em madeira 
e borracha dupla em EVA, com espessura entre 5 e 8mm cada 
uma. Com furação central roscada para receber o cabo. 
Acompanha cabo de madeira resistente, com formato 
cilíndrico, revestidos em cores e estampas sortidas, com ponta 
roscada para encaixe na base. 

Apolo UN 250,00 5,25 1.312,50 

LOTE: 
059 - 
RODO 
EM 
MADEIR
A 
DUPLO 
40 CM 

1 33081 

RODO DE MADEIRA DUPLO 40 CM Rodo de madeira 
duplo 40 cm, com base em madeira e borracha dupla em EVA 
, com espessura entre 5 e 8 mm cada uma. Com furação 
central roscada para receber o cabo . Acompanha cabo de 
madeira plastificado resistente, com formato cilindrico, 
revestidos em cores e estampas sortidas, com ponta roscada 
para encaixe na base.  

Apolo UN 300,00 4,65 1.395,00 

TOTAL 117.968,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 

 

 

 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 

 

 

 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 

 

 

 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

 

 

 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

 

 

 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                    __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                      CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA        
Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

\A 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
PORTARIA Nº 168/2022 
 
SUMULA: Concede ferias a servidora Comissionada. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regular a Servidora abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias  PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 
JANES DOS REIS SOUZA OLIVEIRA ............ ...... 25 03/01/2023 a 27/01/2023 01/03/2022 a 31/12/2022 
VILSON DE SOUZA .................................................. 30 03/01/2023 a 01/02/2023 01/01/2022 a 31/12/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2022.                                     
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
JULIANO   JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 

 

\A 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
PORTARIA Nº 169/2022 

 
SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias                                                                                                                                                                                              

a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E 
   

Art. 1º. CONCEDE Licença Especial de 30 (trinta) dias, a servidora municipal, JOSEFA DE SOUZA 
VILELA, conforme dispostos do artigo 173, da Lei Municipal nº 28/93 e Lei complementar nº 
09/2019, período aquisitivo 15/03/2014 a 14/03/2019, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 15/12/2022 a 13/01/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2022. 
                                                                         
       ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                       Prefeito     Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

 
  
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 172 /2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO 15 03/01/2023 a 17/01/2023 01/09/2021 a 31/08/2022 
JOSE CARLOS SANT ANA  10 26/12/2022 a 04/01/2023 18/02/2020 a 17/02/2021 
SILVANA APARECIDA ZOCA BARBOSA 30 20/12/2022 a 19/01/2023 11/02/2021 a 10/02/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2022. 
 
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 120/2022 

 
Processo Pregão Eletrônico 104/2022 

 
Partes: MUNICIPIO DE RONDON e a empresa SIDNEY ROCCO JUNIOR SERVICOS 
MEDICOS LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços 
médicos para fornecimento de 01 (um) profissional médico, devidamente inscrito em seu 
respectivo conselho de classe, com disponibilidade de carga horária no CNES de 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestação de serviços nas dependências da unidade de saúde de Rondon, 
para atendimento médico à população como clínico geral da equipe de ESF, pelo período de 12 
(doze) meses. 
 
Valor: R$  219.600,00 (Duzentos e Dezenove Mil e Seiscentos Reais) 
 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o fornecimento/execução dos 
produtos/serviços mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável. 
 

Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F O N T E  

1005 10 301 07 2 34 Manutenção de Atendimento em Saúde 
Básica Integral 3390395010 

SERV. E PROCED. 
COMP. EM ATENÇÃO 
BÁSICA DA SAÚDE 

4940 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 20/12/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 20/12/2022. 
 
Rondon – Pr, 20 de dezembro de 2022. 
 

____________________________________ 
GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI  

Secretária Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 265/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa FG DE 
OLIVEIRA LTDA, estabelecida na RUA VISC. DO RIO BRANCO, 2936, 0 ESQ COM PERNANBUCO - CEP: 
85810180 - BAIRRO: CENTRO, CASCAVEL/PR CNPJ Nº. 36.046.750/0001-41, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na Rua Visconde do Rio Branco, 
2936 - CEP: 85810180 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 92/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quant Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
007 - 
BOTA 
PVC 

1 33067 

BOTA PVC- BRANCO OU PRETO Bota pvc 
cano curto (médio) calçado ocupacional tipo 
bota impermeavel cano curto, confeccionado em 
pvc nas cores branco ou preto, forrado, solado 
com desenho antiderrapante, com numeração 
variada entre o 35 até o 40.  

CARTOM 
BCO 
35A40 

UN 140,00 34,00 4.760,00 

LOTE: 
030 - 
LIMPA
DOR 
DE 
LIMPE
ZA 
PESAD
A 

1 30644 

LIMPADOR PARA LIMPESA PESADA - 
500ML Limpador diluível concentrado limpeza 
pesada. Frasco c/ 500ml. Composição de 
principio ativo: alquil benzeno sulfonato de 
sodio, tensoativo não iônico, coadjuvantes, 
espessante, solubilizante, solvente, sequestrante, 
corante, água, perfume e conservante. 
Apresentação em embalagem plástica original 
que deverá conter: dados de identificação, 
instruções de uso e precauções, procedência, 
lote, validade e número de registro do órgão 
competente. Marca de referência: Veja ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

ALPES 
500ML UN 4.100,0

0 2,50 10.250,00 

LOTE: 
031 - 
LIMPA 
MÓVEI
S  

1 33073 

LIMPA MÓVEIS Limpa móveis com 
embalagem de 500 ml, possibilita aplicação em 
azulejos , armarios de formica, superficies de 
marmore, vidros, espelhos. Composição: 
silicone, emulsificante, espessante, coadjuvante, 
conservantes, fragância de lavanda, solvente e 

SIPROLIM
P 500ML UN 60,00 4,50 270,00 

 

 

 
veiculo.  

LOTE: 
043 - 
PÁ DE 
LIXO 
30 CM 

1 33076 

PÁ DE LIXO 30 CM Pá de lixo 30 cm, pa de 
metal para lixo, com cabo de madeira 
plastificado, no tamanho de 30 cm de 
comprimento.  

LOCATEL
LI 30CM UN 100,00 4,50 450,00 

LOTE: 
044 - 
PÁ DE 
LIXO 
90 CM 

1 30652 

PANO DE CHÃO  Pano de chão atoalhado. 
Dimensões aproximadas 50 x 90cm. 
Composição: 100 % Algodão, para limpeza de 
todos os tipos de pisos. Possuir boa absorção; 
fácil de lavar; resistente. Apresentar etiqueta 
com dados de fabricação e composição do 
produto. 

FLABOM 
ATOALH
ADO 

UN 800,00 4,00 3.200,00 

LOTE: 
050 - 
PAPEL 
TOALH
A 
INTERF
OLHAS 

1 30655 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS Com duas 
dobras, com as seguintes características: 
Composição do papel e matéria prima: 100% 
celulose virgem, sem perfume; Cor Branca, alvo 
gofrado; Dimensões aproximadas: 20x21cm 
(não podendo ser dimensões menores), espessura 
do papel: 0,10mm; Embalagem: pacote contendo 
1.000 folhas.Qualidade do papel: sem sujidade, 
homogênea, suave e macio, resistente, com alta 
absorção, neutro, de primeira qualidade. Isento 
de materiais estranhos (partículas lenhosas, 
metálicas, fragmentos de materiais plásticos e 
outros). O produto devera estar acondicionado 
em embalagem original que deverá conter dados 
de identificação, procedência, lote, validade e 
número de registro do órgão competente.  

MARCA 
PRÓPRIA 
20X21 C/ 
1000 

PCT 6.000,0
0 6,80 40.800,00 

LOTE: 
052 - 
PREND
EDOR 
DE 
ROUPA 

1 341 Prendedor de roupa em madeira - pct c/ 12 un. 
Prendedor de roupa em madeira - pct c/ 12 un.  

CRISTAL
VEL DZ PCT 250,00 1,35 337,50 

LOTE: 
054 - 
REFIL 
DE 
SABON
ETE 
LIQUID
O 

1 33079 

REFIL TIPO BAG DE SABONETE. Refil tipo 
bag de sabonete liquido 800 ml para dispenser 
de parede , liquido, pronto uso, PH fisiologico , 
com alta viscosidade, com mangueira de encaixe 
aplicadora, fragância de erva doce.  

BELLPLU
S 800ML UN 270,00 5,75 1.552,50 

LOTE: 
055 - 
REFIL 
DE 
ÁLCOO
L EM 
GEL 

1 33080 

REFIL TIPO BAG DE ÁLCOOL Refil tipo bag 
de álcool em gel antisseptico 70% INPM 800ml, 
para dispenser de parede liquido, pronto uso, 
com mangueira de encaixe aplicadora.  

BELLPLU
S 800ML UN 270,00 9,90 2.673,00 

LOTE: 1 33082 RODO DE PLÁSTICO DUPLO 40 CM Rodo de LOCATEL UN 300,00 5,70 1.710,00 

 

 

 
060 - 
RODE 
DE 
PLÁSTI
CO 40 
CM 

plástico duplo 40 cm com base em plástico e 
borracha duplo em EVA, com espessura de 5 e 8 
mm cada uma. Com furação central roscada para 
receber o cabo. Acompanha cabo de madeira 
resistente, com formato cilindrico, revestidos 
com cores e estampas sortidas, com ponta 
roscada para encaixe na base.  

LI 40CM 

LOTE: 
062 - 
SABÃO 
EM PÓ 

1 30662 

SABÃO EM PÓ 1KG De 1ª qualidade, com 
capacidade de rendimento mínima de 10 
lavagens, remove sujeiras difíceis, com perfume, 
acondicionado em caixa de papelão ou 
embalagem plástica contendo 01 kg. 
Apresentação em embalagem original que 
deverá conter: dados de identificação, instruções 
de uso e precauções, procedência, lote, validade 
e número de registro do órgão competente. 
Marca de referência: Tixan Ypê ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

TOPLIMP 
1KG CX 1.200,0

0 3,70 4.440,00 

LOTE: 
063 - 
SABON
ETE 
LIQUID
O 

1 30663 

SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS  Perolado, 
hipoalergênico, com fragrâncias suaves para 
higienização das mãos, pronto para o uso, 
fornecido em bombona de 5 LITROS, fechada e 
fabricada em material plástico branco opaco, 
rígido, com identificação, tampa e lacre. 
Apresentação em embalagem original que 
deverá conter: dados de identificação, instruções 
de uso e precauções, procedência, lote, validade 
e número de registro do órgão competente. 

FLOR DE 
MARIAH 
5L 

UN 650,00 14,50 9.425,00 

LOTE: 
064 - 
SAPON
ACEO 

1 30671 

SAPONACEO CREMOSO 300ML Saponáceo 
multiuso cremoso 300ml. Que limpe superfícies 
diversas. Usado para limpeza pesada em geral. 
Composição mínima: tensoativos aniônicos e 
não iônicos, espessantes, alcalinizantes, 
abrasivo, preservante, pigmentos, fragrância e 
veículo. Componente ativo linear alquilbenzeno 
sulfonato de sódio. Apresentação em embalagem 
original que deverá conter: dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, 
procedência, lote, validade e número de registro 
do órgão competente. Referência: marca Cif, 
Sapólio ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

PERFECT 
300ML UN 400,00 3,00 1.200,00 

TOTAL 81.068,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 

 

 

 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 

 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 

 

 

 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 

 

 

 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

 

 

 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 

 

 

 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                          FG DE OLIVEIRA LTDA 
      Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 264/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa BELGA 
EMBALAGENS EIRELI, estabelecida na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 2272, 0 LOJA - CEP: 85900005 - 
BAIRRO: CENTRO, TOLEDO/PR CNPJ Nº. 20.866.858/0001-40, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
DENIS SANTANA TRIGUEIRO, residente e domiciliado na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 2224 - CEP: 
85900005 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 92/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 006 - 
BISNAGA 
PLÁSTICA 

1 33066 

BISNAGA PLÁSTICA 200 ML Bisnaga 
plastica , capacidade de 200 ml, na cor 
branca ou transparente, medindo 5,5 de 
comprimento, 5,5 de largura, 17,5 de altura 
aproximadamente.  

zanela UN 160,00 2,79 446,40 

TOTAL 446,40 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

 

 

 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 

 

 

 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 

 

 

 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 

 

 

 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 

 

 

 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                                    BELGA EMBALAGENS EIRELI  
      Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 263/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa GALERA DA 
CESTA BASICA LTDA, estabelecida na RUA PAULO SERGIO DE LIMA MARASCA 395, 0 - CEP: 87070060 
- BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES, Maringá/PR CNPJ Nº. 45.693.344/0001-61, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, residente e domiciliado na 
Rua Pioneiro Diogo Martins Esteves, 2065 - CEP: 87060190 - BAIRRO: JD VERONICA, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 92/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene para 
manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas Secretarias da 
Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
004 - 
AMACI
ANTE 

1 30628 

AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS 
Amaciante  tradicional azul, para lavagem de 
roupas. Especificação: Aspecto físico líquido 
viscoso, concentrado, solúvel em água, base 
neutra. Composição: tensos ativos catiônicos, 
associado a antioxidantes especiais; 
Essência, bactericida e bacteriostático, com 
corante, Ph neutro, concentrado. Aplicação 
amaciante artigos têxteis. Apresentação em 
embalagem de 2000ml, original que deverá 
conter: dados de identificação, procedência, 
lote, validade (mínima de 06 meses) e 
número de registro do órgão competente.  

FOUR 
LINE UN 600,00 3,33 1.998,00 

LOTE: 
005 - 
BALDE 
12 L 

1 30629 

BALDE PEDREIRO 12 LITROS  Balde tipo 
pedreiro reforçado com capacidade de 12 
litros. Cor: preto. Plástico resistente, alça 
metálica e fundo com desenho anatômico 
para tombamento do balde. Dimensões 
aproximadas: 30cmX28cm. 

ARQPLA
ST UN 140,00 6,77 947,80 

LOTE: 
008 - 
BUCHA 
DUPLA 
FACE 

1 30640 

BUCHA DUPLA FACE MULTIUSO 
Esponja dupla-face multi-uso, 
100x75x20mm, bicolor, com ação 
bactericida, de primeira qualidade. 
Embalagem com 04 unidades. Composição: 
Espuma de poliuretamo e fibra sintética com 

ALKLIN PCT 1.200,00 1,77 2.124,00 

 

 

 
material abrasivo.  Marcas de referência: 
Scotch Brite, Bom Bril ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

LOTE: 
011 - 
COPO 
DESCA
RTÁVE
L 180 
ML 

1 30632 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 
180ML Copo plástico para água descartável, 
branco ou transparente, estriado, capacidade 
para armazenar 180 ml, acondicionado em 
embalagem plástica lacrada contendo 100 
unidades cada, e reembalado em caixas de 
papelão devidamente rotuladas com 2.500 
und. Os copos devem ser homogêneos, 
fabricados em Poliestireno (PS), isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas. O copo deverá respeitar as normas 
da ABNT e deverá trazer gravado em relevo, 
com características visíveis a marca ou 
identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para 
reciclagem. Marca de referencia: Copaza,  ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

IBRASD
E CX 500,00 83,88 41.940,00 

LOTE: 
012 - 
COPO 
DESCA
RTÁVE
L 50 
ML 

1 30633 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
50ML Copo plástico para café descartável, 
branco ou transparente, estriado, capacidade 
para armazenar 50 ml, acondicionado em 
embalagem plástica lacrada contendo 100 
unidades cada, e reembalado em caixas de 
papelão devidamente rotuladas com 5.000 
und. Os copos devem ser homogêneos, 
fabricados em Poliestireno (PS), isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas. O copo deverá respeitar as normas 
da ABNT e deverá trazer gravado em relevo, 
com características visíveis a marca ou 
identificação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para 
reciclagem. Marca de referencia: Copaza,  ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

IBRASD
E CX 170,00 89,88 15.279,60 

LOTE: 
015 - 
DETER
GENTE 

1 30636 

DETERGENTE 500ML Detergente neutro 
500ml. Para lavagem de louças e utensílios 
de cozinha; características: glicerinado, 
desengordurante, biodegradável, 
hipoalergênico, aspecto líquido viscoso, 
neutro, concentrado, testado 
dermatologicamente. Componentes ativos: 
ativos alquil benzeno sulfonado sódio linear, 
aquil benzeno, tensoativo biodegradável; 
embalagem: frasco plástico resistente 
contendo 500 ml, com tampa dosadora, do 
tipo abre e fecha. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: dados 

VIDA UN 6.000,00 1,32 7.920,00 

 

 

 
de identificação, instruções de uso e 
precauções, procedência, lote, validade e 
número de registro do órgão competente. 
Marcas de referencia: Ypê, Minuano ou 
similar de qualidade igual ou superior.  

LOTE: 
019 - 
DISPEN
SER 
PARA 
COPO 
180 ML 

1 33069 

DISPENSER DE COPO 180 ML Dispenser 
de copo 180 ml, fabricado em plástico pvc, 
com alta resistência a impacto, na cor branca, 
com sistema de fechamento de encaixe e kit 
fixação, medindo 28,5 cm de altura, 8,5 cm 
de largura.  

NOBRE 
28783 UND 60,00 28,00 1.680,00 

LOTE: 
021 - 
ESCOV
A DE 
LAVAR 
ROUPA 

1 30639 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA  Produto 
multiuso, com cerdas em nylon, base em 
plástico e formato anatômico. Dimensões 
aproximadas: 4,1cm x 11,6cm x 6,6cm. 

BRUBAL
AR UN 150,00 2,18 327,00 

LOTE: 
022 - 
ESCOV
A 
SANIT
ÁRIA 

1 33086 

ESCOVA SANITÁRIA COM ESTOJO 
Escova Sanitária com estojo , feita em 
plástico, com cerdas sem formato circular, 
com cano anatômico , e altura minima de 35 
cm.  

BRUBAL
AR UN 170,00 4,49 763,30 

LOTE: 
027 - 
INSETI
CIDA 

1 30649 

INSETICIDA AEROSOL 300ML Multi 
Inseticida Aerossol a base d’gua 300ML. 
Oferece proteção por até 12 horas, eficaz 
contra moscas, pernilongos, mosquitos 
(incluindo o mosquito da Dengue, Zika e 
Chikungunya), muriçocas, baratas, aranhas e 
pulgas. Composição básica: ingredientes 
ativos, solvente, antioxidante, emulsificante, 
veículo e propolentes. Princípio ativo: 
imiprotrina 0,020%, permetrina 0,050%, 
esbiotrina 0,100%. Produto com Autorização 
de Funcionamento M/S e ou Registro ou 
Notificado na ANVISA. Referência: Marca 
SBP ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

BUZZ UN 300,00 6,14 1.842,00 

LOTE: 
028 - 
LIMPA 
VIDRO
S 

1 33072 

LIMPADOR DE VIDROS 500 ML 
Limpador de vidros, 500 ml, limpador 
doméstico para manchas no vidro, formicas, 
espelhos etc. Composição: álcool etílico, 
butilglicol, solvente, álcool laurilico 
etoxilado, álcool laurílico propoxilado, 
ninilfenoletoxilado, aditivos, agentes 
formadores de filme, sinergista, conservante, 
atenuador de espuma, hidrotopo, acidificante, 
agentes de controlo de PH , fragância, 
corante e veiculo.  

BIR 
CLEAN UN 400,00 2,14 856,00 

LOTE: 1 33074 LIXEIRA PEDAL 07 LITROS Lixeira pedal ARQPLA UN 120,00 11,99 1.438,80 

 

 

 
039 - 
LIXEIR
A 7 L 

de 7 litros, com acionamento por pedal e 
tampa articulavel, com capacidade minima 
de 07 litros, material em polipropileno, com 
medidas aproximadas de 26,5 cm de 
comprimento, 19 cm de largura, 29 cm de 
altura .  

ST 25738 

LOTE: 
041 - 
LIXEIR
A 50 L 

1 33075 

LIXEIRA PEDAL 50 LITROS Lixeira pedal 
de 50 litros, com acionamento por pedal e 
tampa articulavel, com capacidade minima 
de 50 litros, material em polipropileno, com 
medidas aproximadas de 54 CMcm de 
comprimento, 38 CM cm de largura, 50 cm 
de altura .  

ARQPLA
SY 25752 UN 60,00 59,99 3.599,40 

LOTE: 
048 - 
PAPEL 
HIGIÊN
ICO 
FOLHA 
DUPLA 

1 30653 

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA Papel 
higiênico neutro folha dupla. Embalagem 
com 4und,com medidas aproximadas de 
(30mx10cm). Branco, não reciclado, de 1ª 
qualidade, com controle bacteriológico. 
100% fibra celulósica, picotado e gofrado. 
Referência: Marca DUETO ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

DELICA
TE PCT 8.000,00 3,84 30.720,00 

LOTE: 
051 - 
PAPEL 
TOALH
A 
COZIN
HA 

1 30656 

PAPEL TOALHA PARA COZINHA 
Branco, macio, com alta capacidade 
absorvente de gorduras e umidade dos 
alimentos, folha dupla, picotado, pacote com 
02 rolos com 60 toalhas cada rolo. 
Dimensões aproximadas 22cmx19m (não 
sendo aceitas dimensões menores) 
Referência: marca Snob ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

TROPIC
OS PCT 900,00 2,38 2.142,00 

LOTE: 
061 - 
SABÃO 
EM 
BARRA 

1 30661 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO Pct 
com 5 unidades de 200g cada, na cor 
amarela, testado dermatologicamente, 
embalado em saco plástico. Composição: 
sabão base de ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e água. 
Referência: marca Ypê ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

BARRA 
NOVA PCT 400,00 6,88 2.752,00 

LOTE: 
067 - 
SACO 
DE 
LIXO 
100 L 

1 30667 

SACO PARA LIXO - 100 LITROS  Sacos 
para lixo em rolo picotado 100 lts/ preto -  
Mínimo 04 micras, rolo com 100 unidades. 
Fabricado dentro das normas da ABNT. 
Dimensões aproximadas: 75x105cm. 

BELAPL
AST UN 1.000,00 24,90 24.900,00 

LOTE: 
068 - 
SACO 
DE 
LIXO 
50 L 

1 30670 

SACO PARA LIXO - 50 LITROS  Sacos 
para lixo em rolo picotado 50 lts/ preto - 
Mínimo 04 micras, rolo com 100 unidades. 
Fabricado dentro das normas da ABNT. 
Dimensões aproximadas: 63x80cm. 

BELAPL
AST UN 1.500,00 16,44 24.660,00 

LOTE: 1 30669 SACO PARA LIXO - 30 LITROS Sacos BELAPL UN 1.200,00 13,88 16.656,00 

 

 

 
069 - 
SACO 
DE 
LIXO 
30 L 

para lixo em rolo picotado 30 lts/ preto - 
Mínimo 04 micras, rolo com 100 unidades. 
Fabricado dentro das normas da ABNT. 
Dimensões aproximadas: 59x62cm. 

AST 

LOTE: 
070 - 
SACO 
DE 
LIXO 
15 L 

1 30668 

SACO PARA LIXO - 15 LITROS  Sacos 
para lixo em rolo picotado 15 lts/ preto -  
Mínimo 04 micras, rolo com 100 unidades. 
Fabricado dentro das normas da ABNT. 
Dimensões aproximadas: 39x58cm. 

BELAPA
LST UN 550,00 7,88 4.334,00 

LOTE: 
077 - 
VASSO
URA 
DE 
NYLON 

1 30673 

VASSOURA DE NYLON Propriedades 
mínimas: cepa com capa, em polipropileno 
com sistema de rosca para fixação do cabo, 
cepa medindo no mínimo 30 cm, com cerdas 
ideais para limpeza interna e externa, cabo de 
madeira plastificado com rosca para fixação 
na base e gancho plástico. Marca de 
referência: Noviça ou similar de qualidade 
igual ou superior.  

CONDO
R UN 420,00 6,00 2.520,00 

LOTE: 
078 - 
VASSO
URA 
DE 
PALHA 

1 30674 

VASSOURA DE PALHA Vassoura de palha 
tipo caipira com cabo de madeira: produto 
resistente, com no mínimo 3 costuras e 2 
camadas de palha, todas amarradas e 
costuradas. Cepa em palha, com cerdas de 
palha, cabo de madeira medindo no mínimo 
120cm.  

DI 
PALHA UN 450,00 17,44 7.848,00 

TOTAL 197.247,90 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 92/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 

 

 

 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 

 

 

 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 

 

 

 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 92/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 92/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 

 

 

 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 19/12/2022. 
 
__________________________                                    __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                          GALERA DA CESTA BASICA LTDA  
Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 270/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Eduardo Perin Da Silva               Matricula: 2911              PER.01/07/2018 a 30/06/2019 

  
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 16 de janeiro de 2023. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 20 de dezembro de 2022. 

 
    Celso Maggioni 

    PREFEITO  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA N.º 271/2022 

 
             Súmula: Concede Férias Regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 
      Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores 
da municipalidade, referente ao período de trabalho compreendido entre 2021/2022, conforme 
discriminação abaixo: 
 
1. Antonio Aparecido da Silva                     Matricula: 2864       PER. 01/04/2021 - 31/03/2022 
2. Denivan Alves De Araujo                     Matricula: 2965       PER. 24/09/2021 – 23/09/2022 
3. Douglas Humberto Bilibi                                Matricula: 2964       PER. 01/09/2021 – 31/08/2022 
4. Dulcineia Jorge                                            Matricula: 2686       PER. 01/08/2021 - 31/07/2022 
5. Elza Maria Rampi Dos Santos                       Matricula: 264         PER. 01/08/2021 – 31/07/2022 
6. Eudelizia Dezinho Da Silva Santos                Matricula: 299         PER. 01/06/2021 – 31/05/2022 
7. Francineide de Carvalho Vandresen              Matricula: 1392       PER. 01/07/2021 – 30/06/2022 
8. Idair Reis                                                        Matricula: 2553       PER. 05/11/2020 – 04/11/2021 
9. Izabel Santos Da Silva                                 Matricula: 2682       PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
10. Ivete Cristina Smaniotto Compagnoni            Matricula: 353         PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
11. Laurentina Sabino de Souza Pereira           Matricula: 2672       PER. 01/10/2021 – 30/09/2022 
12. Leonice Aleixo Da Silva Teotonio           Matricula: 2916       PER. 01/03/2020 – 28/02/2021 
13. Maria Margarete Fernandes Nardi Ferreira     Matricula: 1350      PER. 01/04/2021 – 31/03/2022  
14. Márcia Maria Cardoso Martins Chaves           Matricula: 1406       PER. 01/07/2021 – 30/06/2022 
15. Marcilei Guerreiro Misturini                             Matricula: 558         PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
16. Maria Aparecida Da Silva                                Matricula: 2918       PER. 01/07/2021 – 30/06/2022 
17. Maria Aparecida Dos Santos                           Matricula: 1678       PER. 23/02/2021 – 22/02/2022 
18. Maria das Graças Nascimento Grzeidak         Matricula: 590         PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
19. Marileuza Seebra da Silva Carvalho                Matricula: 671         PER. 01/09/2021 – 31/08/2022 
20. Marina Dezinho da Silva                                  Matricula: 698         PER. 01/09/2021 – 31/08/2022 
21. Marta Costa Souza                                   Matricula: 3021       PER. 22/07/2021 – 21/07/2022 
22. Marta Kaznoch                                              Matricula: 2902       PER. 01/05/2021 – 30/04/2022 
23. Marta Kaznoch                                              Matricula: 728         PER. 01/08/2021 – 31/07/2022 
24. Ovidio Aparecido Schiavo Netto                      Matricula: 850         PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
25. Patricia Carlos Da Silva Do Nascimento C.     Matricula: 2924       PER. 11/07/2020 – 10/07/2021 
26. Rosana Correia Guimarães Borges             Matricula: 2986      PER. 01/06/2021 – 31/05/2022 

27. Rose Regina Zotesso                                   Matricula: 2802       PER. 01/03/2021 – 28/02/2022 
28. Sonia Maria Jacinto Da Silva                        Matricula: 2799       PER. 01/02/2021 – 31/01/2022 
29. Vanessa Araujo Macena De Oliveira                Matricula: 2803       PER. 01/03/2019 – 17/02/2022 

 
                                              Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2023 
 
                                              Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     Paço Municipal, 20 de dezembro de 2022. 
 
                                                                                               Celso Maggioni 
                                 PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 272/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares as servidoras da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti               Matricula: 124              PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
2. Quiteria Avelino Dos Santos                           Matricula: 876              PER. 01/08/2020 – 31/07/2021 
3. Quiteria Avelino Dos Santos                           Matricula: 2801            PER. 01/03/2019 – 31/12/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 20 de dezembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 273/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Aline Romagna Tomiello Da Silva              Matricula: 2757            PER. 01/03/2021 – 28/02/2022 
2. Cristiana Dos Santos Silva De Souza           Matricula: 7008            PER. 20/03/2021 – 19/03/2022 
3. Diana Carla Floriano                                    Matricula: 2769            PER. 01/05/2019 – 30/04/2020 
4. Elena Maria Pereira                                      Matricula: 1864            PER. 01/07/2021 – 30/06/2022 
5. Flavia De Oliveira Favaro                            Matricula: 7022            PER. 01/034/2020 – 31/03/2021 
6. Jean Carlo Neves Volpato                            Matricula: 1805            PER. 01/04/2020 – 31/03/2021 
7. Julia Paula Ferronato Galvão                        Matricula: 7012           PER. 20/03/2020 – 19/03/2021 
8. Luana Dequique Volpato                             Matricula: 2907            PER. 22/05/2021 – 21/05/2022 
9. Luciano Kleber Da Rocha                            Matricula: 2879            PER. 01/04/2019 – 31/03/2020 
10. Maria Esmeralda Da Silva Machado            Matricula: 7014            PER. 20/03/2021 – 19/03/2022 
11. Marcio Donizete Magalhães Dos Santos      Matricula: 2660            PER. 01/09/2020 – 31/08/2021 
12. Neide Salvador                                             Matricula: 2925            PER. 08/08/2021 – 07/08/2022 
13. Rafael Tulio Piai                                           Matricula: 2896            PER. 10/04/2020 – 09/04/2021 
14. Sebastiana Dos Santos Vidal                        Matricula: 2694            PER. 01/07/2021 – 30/06/2022 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 20 de dezembro de 2022. 
  

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br-      e-mail: convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 

1 
 

 
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°: 07/2022. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 23/2022 – ID 433 /2022 
 
O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, neste ato 
representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, 
nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso 
do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, localizada na Avenida Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Diretora do Departamento de Promoção Social a Senhora Mônica Oliveira 
Santana de Jesus, nomeada pela Portaria nº 86/2021, Portadora do CPF nº 039.023.049-95 e RG nº 7.571.181-6/SSPPR, 
residente e domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, nº 764, centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraíso do Norte, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 76.977.495/0001-75, localizada na Rua Cassimiro de Abreu, nº 141 – Centro, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Rosmar de Lourdes André 
Tamborim, brasileira, viuva, inscrita no CPF sob nº 044.074.549-70, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.102.595-
6, residente e domiciliada na Avenida Tapejara, nº 478, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente  ADITIVO AO  CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO, que será regido pelas 
cláusulas e condições  que seguem: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 
Fica suprimido do Contrato o Valor de R$ 2.899,79 (dois mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e nove 
centavos), onde os mesmos serão reduzidos/ ajustados mediante novo plano de trabalho. 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 

 
 
 

(OSC) APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente 

 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 170/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença, para servidor Municipal abaixo relacionado, conforme 
dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula 
EDILSON RUBENS RUIPERES SELANI 657 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2022. 

 
            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 171/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença, para servidora Municipal abaixo relacionada, conforme 
dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula 
DORALICE ALVES DE ABREU 237 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 15 de dezembro de 2022. 

 
            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

          PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – C e n t r o – R o n d o n / P R  
F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 

DECRETO N.º 6002/2022 
 

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 5997/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

   Art. 1º. O artigo 3º do Decreto Municipal nº 5997/2022 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 3º.  A Secretaria Municipal de Saúde, em razão da essencialidade do serviço, 
durante o período de recesso permanecerá com atendimento normal.  
§ 1º. Nos dias 23 e 30 de dezembro de 2022 o atendimento na Secretaria Municipal 
de Saúde ocorrerá até as 11h00min. 
§ 2º. Nos dias 26 de dezembro de 2022 e 02 de janeiro de 2023 o atendimento na 
Secretaria Municipal de Saúde iniciará a partir das 13h00min.”   
   Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 46/2022 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIO A SERVIÇO 
DESTE ORGÃO 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei 
Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 

ao funcionário Ariel Fernando Frederico, mat. 42, nos seguintes dias, local e finalidade: 
 

 
Data 

Horário 
Saída/Retorno 

Destino Finalidade 

 
08/12/2022 À 
08/12/2022 

 
08/12/2022 
09:00 hr: – 
08/12/2022 
15:00 hr: 

 
 

 
Paranavaí - PR 

Deslocamento à cidade de    
Paranavaí 

- Pr, visita ao comércio local, 
para levantamento de 

orçamentos para realização de 
licitação para aquisição de 

aparelho de ar condicionado. 
 
I - Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se.  
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 46/2022 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIO A SERVIÇO 
DESTE ORGÃO 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei 
Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 

ao funcionário Ariel Fernando Frederico, mat. 42, nos seguintes dias, local e finalidade: 
 

 
Data 

Horário 
Saída/Retorno 

Destino Finalidade 

 
08/12/2022 À 
08/12/2022 

 
08/12/2022 
09:00 hr: – 
08/12/2022 
15:00 hr: 

 
 

 
Paranavaí - PR 

Deslocamento à cidade de    
Paranavaí 

- Pr, visita ao comércio local, 
para levantamento de 

orçamentos para realização de 
licitação para aquisição de 

aparelho de ar condicionado. 
 
I - Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se.  
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 46/2022 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIO A SERVIÇO 
DESTE ORGÃO 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei 
Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 

ao funcionário Ariel Fernando Frederico, mat. 42, nos seguintes dias, local e finalidade: 
 

 
Data 

Horário 
Saída/Retorno 

Destino Finalidade 

 
08/12/2022 À 
08/12/2022 

 
08/12/2022 
09:00 hr: – 
08/12/2022 
15:00 hr: 

 
 

 
Paranavaí - PR 

Deslocamento à cidade de    
Paranavaí 

- Pr, visita ao comércio local, 
para levantamento de 

orçamentos para realização de 
licitação para aquisição de 

aparelho de ar condicionado. 
 
I - Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se.  
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

 
 

LEI Nº 2.029/2022 

Súmula - Institui o Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC, estabelecendo sua organização e 
diretrizes e dá outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Institui o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC com o objetivo de assegurar a 
transparência da gestão fiscal do município de Rondon, estado do Paraná, do 
Poder Executivo, Poder Legislativo, Autarquias, Fundações, Sociedades de 
Economia Mista, Empresas Públicas e Demais Entidades de Direito Privado sob o 
controle direto ou indireto do Estado. 

Art. 2º O SIAFIC institucionalizará, através de instruções normativas regramento 
normativo de execução orçamentária, administração financeira, controle e gestão de 
pessoas. 

Art. 3º O SIAFIC articulará ações padronizadas de execução orçamentária, 
administração financeira, controle e gestão de pessoas com o controle interno do 
município, instituído pela Lei Municipal nº 1341/2017. 

Art. 4º O SIAFIC órgão ligado diretamente ao Gabinete do Prefeito ao normatizar 
ações de execução orçamentária, administração financeira, controle e gestão de pessoas, 
sempre indicará a base legal, ainda observará com rigor o cumprimento dos princípios 
aplicados ao setor público da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e eficácia.  

Art. 5º A lei disporá sobre a criação de divisões no SIAFIC: 

I. Execução Orçamentária e controle; 
II. Administração Financeira; e, 

III. Gestão de pessoas. 
Paragrafo único – Os cargos serão perenes preenchidos por servidores efetivos e 
capacidade técnica comprovada, ficando impedido o município de Rondon  

 
destitui-los de sua função técnica, exceto se por processo administrativo ou 
substituído por servidor efetivo com melhor qualificação e experiência 
comprovada na função. 

Art. 6º São responsabilidades do SIAFIC ao estabelecer ações de padrão mínimo 
de qualidade: 

I. Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes Legislativo e 
Executivo e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas 
e despesas patrimoniais do ente; 

II. Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas 
disponibilidades; 

III. Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes 
ou confiados; 

IV. Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis; 

V. Controlar e evidenciar as informações necessárias à apuração dos custos 
dos programas e das unidades da administração pública; 

VI. Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de 
contratos e de instrumentos congêneres; 

VII. Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos; 

VIII. Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se 
refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000; 

IX. Permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos 
em lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 
contábil); 

X. Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas; 

XI. Controlar e evidenciar a origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica;  
 

XII. Processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou 
podem afetar o patrimônio da entidade; 

XIII. Controlar e evidenciar registros contábeis realizados em conformidade com 
o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento 
a débito há outro lançamento a crédito de igual valor; 

XIV. Controlar e evidenciar o registro contábil em idioma e moeda corrente 
nacionais; 

XV. Permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para 
moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 

XVI. Controlar e evidenciar de forma analítica e refletir a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade.  

XVII. Controlar e evidenciar os lançamentos contábeis em contas analíticas; 
XVIII. Controlar e evidenciar registro contábil, no mínimo, os seguintes 

elementos:  
a) A data da ocorrência da transação;  
b) A conta debitada;  
c) A conta creditada;  
d) O histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma 

descritiva ou por meio do uso de código de histórico padronizado;  
e) O valor da transação; e  
f) O número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo 

lançamento contábil.  
XIX. No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a 

indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação; 
XX. Contemplar procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 

disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de 
dados; 

XXI. Permitindo a acumulação dos registros por centros de custos, ficando veda 
a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a 
essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis; 

XXII. Vedar-se-á utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou 
não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de sistema; 

XXIII. Controla e evidencia a escrituração contábil representando integralmente o 
fato ocorrido e observando a tempestividade necessária para que a informação contábil 
gerada não perca a sua utilidade, ainda o SIAFIC assegurará a inalterabilidade das 
informações originais, impedindo alteração ou exclusão de lançamentos contábeis 
realizados;  
 

XXIV. Controla e evidencia rotinas para a realização de correções ou de anulações 
por meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos; 

XXV. Disponibilizar, em meio eletrônico, as informações sobre a execução 
orçamentária e financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do 
registro contábil); 

XXVI. A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018); 

XXVII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento; 

XXVIII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras do número do processo que instruir a execução 
orçamentária da despesa, quando for o caso; 

XXIX. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a classificação orçamentária, com 
a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto; 

XXX. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos desembolsos independentes da 
execução orçamentária; 

XXXI. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes a pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

XXXII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados referentes aos convênios realizados, com o 
número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor; 

XXXIII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas  
 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o 
caso, com o número do respectivo processo; 

XXXIV. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do 
bem ou do serviço adquirido, quando for o caso;  

XXXV. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na 
lei orçamentária anual; 

XXXVI. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao 
lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; 
XXXVII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive 
referentes a recursos extraordinários; 
XXXVIII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento; 

XXXIX. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos; 

XL. Controla e evidencia o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União; 

XLI. Controla e evidencia mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e 
exportada; 

XLII. Controla e evidencia mecanismos de controle de acesso de usuários 
baseados, no mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta; 

XLIII. Impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital 
(usuário genérico); 

XLIV. Manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao 
sistema; 

 
 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o 
caso, com o número do respectivo processo; 

XXXIV. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a descrição do 
bem ou do serviço adquirido, quando for o caso;  

XXXV. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à previsão da receita na 
lei orçamentária anual; 

XXXVI. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, dos dados e valores relativos ao 
lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; 
XXXVII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, inclusive 
referentes a recursos extraordinários; 
XXXVIII. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes ao recolhimento; 

XXXIX. Controla e evidencia, direto ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e valores referentes à classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos; 

XL. Controla e evidencia o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União; 

XLI. Controla e evidencia mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e 
exportada; 

XLII. Controla e evidencia mecanismos de controle de acesso de usuários 
baseados, no mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta; 

XLIII. Impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital 
(usuário genérico); 

XLIV. Manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao 
sistema;  
 

XLV. Controla e evidencia o arquivo de documentos referentes ao cadastramento 
e à habilitação de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle interno e externo 
e por outros usuários; 

XLVI. Manter o registro das operações efetuadas no sistema; 
XLVII. Controla e evidencia mecanismos de proteção contra acesso direto não 

autorizado a sua base de dados; 
XLVIII. Vedar a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada 

em histórico gerado pelo banco de dados (logs); 
XLIX. Manter cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação 

em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária;  

Art. 7º- A operacionalização do SIAFIC será regulada por Instruções Normativas, 
Resoluções, Portarias, e protocolos hierarquizados respectivamente.  

Art. 14 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 16 de 
dezembro de 2.022. 

 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL 02/2019 
 

Espécie: EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL Nº 02/2019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 
8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na 
erradicação da vulnerabilidade social. 
Amparo Legal: Lei Municipal 1.797/2017 de 16 de dezembro de 2014, Lei 
Federal 8.742 de 09 de Agosto de 2017. 
Valor: De R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Prazo de Vigência: 01/01/2023 a 30/06/2023 
Data da Assinatura: 20 de dezembro de 2022 
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EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL 04/2022 
 

Espécie: EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO PACTO SOCIAL Nº 04/2022 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 
8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na 
erradicação da vulnerabilidade social. 
Amparo Legal: Lei Municipal 1.712/2014 de 16 de dezembro de 2014, Lei 
Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Valor: De R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta reais) 
Prazo de Vigência: 01/01/2023 a 31/03/2023 
Data da Assinatura: 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
  
 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2022. 
 
No dia 20 (vinte) do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Roberto Aparecido Corredato, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA NAGA, 1741 QD 03 LT 18 - CEP: 87.507-
150 - BAIRRO: PQ INDUSTRIAL III, cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob nº 10.801.453/0001-
70, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.925.696-1, e do CPF nº 021.110.919-36, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como 
pelas condições da Tomada de Preços nº 03/2022,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 
10/10/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes. 
 

01- OBJETO  
O presente termo aditivo, referente Contratação de empresa especializada para realizar melhorias no 
Parque Urbano Vale Verde, com execução de serviços preliminares, urbanismo, paisagismo, 
mobiliário e instalações elétricas, tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, em razão de 
redimensionamento do objeto contratado, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 68.421,91 (sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte e 
um reais e noventa e um centavos), do valor do contrato que passará para R$ 442.061,43 (quatrocentos e 
quarenta e dois mil e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), conforme determinação.  
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 22.514/D 
PR, responsável técnico pela fiscalização da obra. 
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
CLEBER RUIZ MARTINEZ  
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
 
TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XV do Art. 24 e inciso XIII Art. 
24 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 4082/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 74/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. 
Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDADE ESTADUAL DE EDUC., 
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ 
CNPJ nº: 05.566.804/0001-76 
Valor: R$ 98.750,00 (noventa e oito mil, setecentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária: 03.001.0004.0122.0002.2007.333.90.39 
 
 

Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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LEI Nº 2.031/2022 

SÚMULA – Cria Setor, nos termos que dispõe a Lei 
Municipal n° 1779/2017, e dá outras providências. 

  

 A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei. 

 
 Art. 1º- Fica criado junto a Divisão de Serviços Administrativos o Setor de 

Regularização, Execução e Acompanhamento de Plano Diretor. 
 
 Art. 2º - Fica criado o cargo de Chefe do Setor de Regularização, Execução e 

Acompanhamento de Plano Diretor. 
 
  Art. 3º - Fica criado 1 vaga para o cargo Chefe do Setor de Regularização, 
Execução e Acompanhamento de Plano Diretor. 
 
   Art. 4º - Fica criado as atribuições do cargo Chefe do Setor de Regularização, 
Execução e Acompanhamento de Plano Diretor, sendo as seguintes: 
 
I - Promover, coordenar e controlar as ações e recursos necessários à execução das 
atribuições da Equipe de Elaboração do Plano Diretor; 
 
II – Coordenar a elaboração e apresentação de relatórios de atividades, de estudo e 
levantamentos, na forma e prazos definidos pela Administração; 
 
III – Acompanhar o processo de elaboração e revisão do Plano Diretor; 
 
IV – Gerenciar o processo de execução do Plano Diretor; 
 
V - Digitar ofícios, memorandos, relatórios e demais documentos, atendendo às 
exigências das rotinas ou minutas; 
 
VI – Promover a organização e atualização do arquivo de documentos de acordo com as 
técnicas definidas para facilitar sua localização; 
 
VII – Executar as atividades necessárias para garantir o cumprimento de metas e 
prioridades, em conformidade com orientação superior; 
 

 

 

VIII - Manter-se atualizado em relação à legislação, normas, técnicas, métodos, sistemas 
e inovações para melhoria do desempenho de suas funções; 
 
IX - Pronunciar-se sobre os assuntos encaminhados à sua apreciação; 
 
X – Realizar o agendamento e coordenação de reuniões;  
 
XI – Desenvolver suas atividades de acordo com as diretrizes e protocolos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
XII – Realizar outras atividades correlatas. 
 
 
   Art. 5º - A remuneração do respectivo cargo em comissão será de acordo com 
as normas estabelecidas na Lei Municipal n° 1.779/2017. 
 
   Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, em 16 de dezembro de 2022. 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

  

 

LEI Nº. 0600/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

EMENTA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. – O Orçamento Programa do Município de Mirador, Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2023, discriminados pelos anexos integrantes da presente Lei, estima a RECEITA 
e fixa a DESPESA, em R$: 23.870.000,00 (vinte e três milhões e oitocentos e setenta mil 
reais). 
 
Art. 2º. - A receita orçamentária, para o exercício de 2023, será realizada mediante arrecadação 
de tributos e outras fontes de receitas, corrente e de capital, na forma da legislação em vigor, 
com os seguintes desdobramentos sintéticos: 
 
I – RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 

RECEITAS CORRENTES 23.793.000,00 
- Receita Tributária 889.680,00 
(-) Deduções (Renuncia e Descontos) 
de Impostos e Taxas 

74.910,00 

- Receita de Contribuição 330.000,00 
- Receita Patrimonial  37.950,00 
- Receita de Serviço 44.220,00 
- Transferências Correntes 26.978.820,00 
(-) Deduções para Formação do 
FUNDEB 

4.422.000,00 

- Outras Receitas Correntes 9.240,00 
RECEITAS DE CAPITAL 77.000,00 
- Operações de Créditos 0,00 
- Alienação de Bens 22.000,00 
- Transferência de Capital 55.000,00 
TOTAL DA RECEITA 23.870.000,00 

 
Art. 3º. - As despesas orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 serão executadas em 
conformidade com as Leis Municipais nº. 0587/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, 

 

  

 

de 18 de outubro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano Plurianual de 
Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021 e demais legislações em vigor, 
com os seguintes desdobramentos sintéticos: 
 
II – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 

DESPESAS CORRENTES 22.712.153,32 
- Pessoal e Encargos Sociais 12.173.045,71 
- Juros e Encargos da Dívida 40.000,00 
- Outras Despesas Correntes 10.499.107,61 
DESPESAS DE CAPITAL 1.038.496,68 
- Investimentos 845.496,68 
- Amortização da Dívida 193.000,00 
Reserva de Contingência 119.350,00 
TOTAL DA DESPESA 23.870.000,00 

 
III – DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
 
01. Legislativa 1.528.849,00 
04. Administração 4.279.000,00 
08. Assistência Social 1.639.000,00 
10. Saúde 5.951.000,00 
12. Educação 5.676.000,00 
13. Cultura 165.000,00 
15. Urbanismo 1.382.301,00 
16. Habitação 33.000,00 
17. Saneamento 38.500,00 
18. Gestão Ambiental 132.000,00 
20. Agricultura 429.000,00 
22. Indústria 33.000,00 
23. Comércio e Serviços 66.000,00 
25. Energia 440.000,00 
26. Transportes 1.430.000,00 
27. Desporto e Lazer 165.000,00 
28. Encargos Especiais 363.000,00 
99. Reserva de Contingência 119.350,00 
TOTAL 23.870.000,00 

  
IV – DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
01.001 Câmara Municipal 1.375.771,95 
01.002 Controladoria 153.077,05 
02.001 Gabinete do Prefeito 770.000,00 
02.002 Assessoria Jurídica 187.000,00 

 

  

 

02.003 Controle Interno 165.000,00 
03.001 Secretária Municipal de Administração 220.000,00 
03.002 Divisão de Administração 770.000,00 
03.003 Divisão de Planejamento Urbano, Engenharia 

e Fiscalização 
220.000,00 

03.004 Divisão de Recursos Humanos 165.000,00 
03.005 Divisão de Licitação 165.000,00 
03.006 Divisão de Compras, Contratos e Almoxarifado 110.000,00 
03.007 Divisão de Cultura 165.000,00 
03.008 Divisão de Esportes e Lazer 165.000,00 
04.001 Secretária Municipal de Fazenda 198.000,00 
04.002 Divisão de Tesouraria 878.350,00 
04.003 Divisão de Contabilidade, Orçamento e 

Patrimônio 
495.000,00 

04.004 Divisão de Tributos e Fiscalização 198.000,00 
05.001 Secretária Municipal de Assistência Social 440.000,00 
05.002 Fundo Municipal de Assistência Social 825.000,00 
05.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente 
330.000,00 

05.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 44.000,00 
06.001 Secretária Municipal de Educação 275.000,00 
06.002 Divisão de Ensino Fundamental 2.365.000,00 
06.003 Divisão de Educação Infantil 1.430.000,00 
06.004 Divisão de Educação Especial 154.000,00 
06.005 Divisão de Transporte Escolar 1.012.000,00 
06.006 Divisão de Merenda Escolar 440.000,00 
07.001 Secretária Municipal da Saúde 176.000,00 
07.002 Fundo Municipal de Saúde 5.775.000,00 
07.003 Divisão de Saneamento Básico 38.500,00 
08.001 Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
220.000,00 

 
08.002 Divisão de Turismo 33.000,00 
08.003 Divisão de Indústria 33.000,00 
08.004 Divisão de Comércio 33.000,00 
08.005 Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social 
33.000,00 

09.001 Secretária Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos 

385.000,00 

09.002 Divisão de Obras 414.301,00 
09.003 Divisão de Limpeza Pública e Serviços 

Urbanos 
1.023.000,00 

09.004 Divisão de Transporte Rodoviário 1.430.000,00 
10.001 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente 
165.000,00 

 

  

 

10.002 Divisão de Agricultura 132.000,00 
10.003 Divisão de Pecuária 132.000,00 
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente 132.000,00 
TOTAL GERAL 23.870.000,00 

 
V – DESPESA POR ÓRGÃO 
 
01 Poder Legislativo 1.528.849,00 
02 Poder Executivo 1.122.000,00 
03 Secretária Municipal de Administração 1.980.000,00 
04 Secretária Municipal de Fazenda 1.769.350,00 
05 Secretária Municipal de Assistência Social 1.639.000,00 
06 Secretária Municipal de Educação 5.676.000,00 
07 Secretária Municipal de Saúde 5.989.500,00 
08 Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
352.000,00 

09 Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

3.252.301,00 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

561.000,00 

TOTAL GERAL 23.870.000,00 
 
Art. 4º. - De acordo com o art. 165, parágrafo 8º, da Constituição Federal, e nos termos dos 
artigos 7º, 43 e 66, parágrafo único, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 
30 da Lei Municipal nº. 0587/2022 – Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2023, de 18 de outubro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano Plurianual 
de Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021, fica o Poder Executivo 
autorizado a: 
 
I – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
 
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total 
do orçamento de cada entidade, nos termos da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro 
de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021; 
 
IV – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos; 
 
Parágrafo Único – Para atender aos créditos suplementares de que trata o inciso III do presente 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar: 
 
I – Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

 

  

 

10.002 Divisão de Agricultura 132.000,00 
10.003 Divisão de Pecuária 132.000,00 
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente 132.000,00 
TOTAL GERAL 23.870.000,00 

 
V – DESPESA POR ÓRGÃO 
 
01 Poder Legislativo 1.528.849,00 
02 Poder Executivo 1.122.000,00 
03 Secretária Municipal de Administração 1.980.000,00 
04 Secretária Municipal de Fazenda 1.769.350,00 
05 Secretária Municipal de Assistência Social 1.639.000,00 
06 Secretária Municipal de Educação 5.676.000,00 
07 Secretária Municipal de Saúde 5.989.500,00 
08 Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 
352.000,00 

09 Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

3.252.301,00 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

561.000,00 

TOTAL GERAL 23.870.000,00 
 
Art. 4º. - De acordo com o art. 165, parágrafo 8º, da Constituição Federal, e nos termos dos 
artigos 7º, 43 e 66, parágrafo único, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 
30 da Lei Municipal nº. 0587/2022 – Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2023, de 18 de outubro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano Plurianual 
de Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021, fica o Poder Executivo 
autorizado a: 
 
I – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
 
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
 
III – Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total 
do orçamento de cada entidade, nos termos da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro 
de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021; 
 
IV – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos; 
 
Parágrafo Único – Para atender aos créditos suplementares de que trata o inciso III do presente 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar: 
 
I – Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

 

  

 

 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei; 
 
IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 
 
V – Reserva de Contingência. 
 
Art. 5º. - Fica o Poder Legislativo autorizado, nos termos da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 
de outubro de 2022 e a Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021, a abrir créditos 
adicionais suplementares, mediante Ato da Mesa, nas suas dotações próprias, por meio de 
Resoluções, desde que a fonte de recursos a ser indicada seja exclusivamente a contida no 
inciso III, § 1º, do art. 43º da Lei Federal nº. 4.320/64. 
 
Parágrafo Único – Os valores dos créditos de que trata o caput deste artigo serão computados 
no limite indicado no inciso III do artigo 4º desta Lei. 
 
Art. 6º. - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN nº. 163/2001. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Resolução ou Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
Art. 7º. - O Poder Executivo e Legislativo Municipal adotará parâmetros para a Execução 
Orçamentária, a fim de compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir 
metas de resultados primários, que será apresentado através de Audiências Públicas 
Quadrimestrais à Comunidade, sendo estabelecido o horário para apresentação das Audiências 
Públicas no período noturno, para que toda população e vereadores possam participar das 
audiências Públicas. 
 
Art. 8º. - Na execução orçamentária o Poder Executivo deverá obedecer aos limites 
constitucionais, destinados à saúde e à educação, bem como atender os limites de gastos com 
pessoal conforme a legislação em vigor. 
 
Art. 9º. - Fica autorizado à contratação de operações de crédito, em conformidade com o disposto 
no art. 32, inciso I, da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
condicionado à Celebração conforme instrumentos legais. 

 

  

 

 
Art. 10 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas sem fins 
lucrativos, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal e art. 
36, parágrafo único da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022). 
 
Art. 11 - Durante a execução orçamentária de 2023, o Poder Executivo Municipal, autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 
Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício 
de 2023 (art. 167, I da Constituição Federal e art. 42 da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de 
outubro de 2022). 
 
Art. 12 – Fica o Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal autorizado a alterar os valores 
do anexo II da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade com 
art. 31 e anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 de setembro de 2021 em conformidade 
com o art. 6º, por decreto ou resolução em igual importância respeitando abertura de créditos 
adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias. 
 
Art. 13 – Ficam os Poderes Executivo Municipal e Legislativo Municipal, por solicitação, através 
de ato próprio e mediante exposição fundamentada, fazer a cessão de servidores do quadro 
permanente, condicionada à anuência destes, a órgãos da Administração direta ou indireta, de 
Municípios deste mesmo Estado e de entidades educacionais, assistenciais ou filantrópicas 
conveniadas com o Município de Mirador, por tempo determinado, sem vencimentos ou qualquer 
outro tipo de ônus para o cedente, e se demonstrado excepcional e relevante interesse público 
na cessão, em conformidade com art. 60, da Lei Municipal nº. 0587/2022 de 18 de outubro de 
2022. 
 
Art. 14 - O servidor, que vier a ser cedido nos termos do art. 13 desta lei, fica assegurada a 
Avaliação de Desempenho, para fins de progressão funcional, na forma prevista no Plano de 
Carreira, que será realizada pelo superior hierárquico do ente público ou instituição a que estiver 
cedido, estando em conformidade com o art. 61, da Lei Municipal nº. 0587/2022, de 18 de outubro 
de 2022. 
 
§ 1º. - A progressão funcional será implementada: 
 
I - para os servidores cedidos com ônus para o cedente, quando cumpridas as condições 
previstas no Plano de Carreira; 

 

  

 

II – para os servidores cedidos sem ônus para o cedente, na data de retorno do servidor ao órgão 
ou entidade de origem do Município de Mirador, desde que cumpridas as condições previstas no 
Plano de Carreira. 
 
§ 2º. - Constitui condição para a cessão, a continuidade das contribuições à previdência social, 
inclusive da quota patronal. 
 
§ 3º. - Na hipótese da cessão sem ônus para o cedente, a contribuição previdenciária ficará a 
cargo do ente ou órgão de destino. 
 
Art. 15 - O Orçamento do Município de Mirador – Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2023 foi elaborado e será executado nos termos das Leis Municipais nº. 0587/2022 – Lei de 
Diretrizes Orçamentária, de 18 de outubro de 2022, Lei Municipal nº. 0535/2021 - Plano 
Plurianual de Investimentos – PPA 2022 a 2025, de 09 de setembro de 2021 e as Leis Federais 
nº. 4.320/64 e a Lei Complementar nº. 101/2000, e demais legislações em vigor. 
 
Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor em 1º (primeiro) de janeiro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 03/2022, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa BENEDITO GONSALES GARCIA 
ME,  na forma abaixo. 
 

Termo de aditamento ao contrato de fornecimento  O presente contrato tem por objetivo a 
prestação de serviços contínuos de mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para 
atender a manutenção, reparos de veículos da frota  Municipal, através do sistema 
TRAZVALOR, incluindo SOS assistência/socorro no perímetro de 20 Km da sede do 
Município, conforme especificações e quantitativos contidos no anexo I e no termo de 
referência.,  firmado entre: 

 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09,  em Diamante do Norte.  
 
BENEDITO GONSALES GARCIA ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º  82.492.463/0001-82, com sede a Av.  Nelson Trizzi 1322, CEP 87.990-
000, Centro, Diamante do Norte -  PR., neste ato representada pelo Sr. BENEDITO GONSALES 
GARCIA, residente e domiciliado na Rua, Luiz Carlos Dias nº 78, CEP 87.990-000, Centro, 
Diamante do Norte -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 3.406.442-3 SSP/PR, e CPF nº 
413.163.129-68, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento, em consonância 
com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas 
e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, indicação contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 65/2021, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 41.375,00(Quarenta e um mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 41.375,00(Quarenta e um mil, trezentos e setenta e cinco reais), totalizando o 
contrato o valor de R$ 206.875,00(Duzentos e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais); 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, conforme Declarações de 
Reserva de Dotações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO e 
dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 20 de dezembro de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
 
 

BENEDITO GONSALES GARCIA ME 
CNPJ sob n.º  82.492.463/0001-82 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
90/2022. 
 
No dia 20 (vinte) do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à RUA HERÓI MONTE CASTELO, 243 - CEP: 87.160-000 - BAIRRO: VILA 
CARRARO, cidade de Mandaguaçu/PR, inscrita no CNPJ sob nº 40.121.849/0001-38, neste ato representada 
por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor HIGOR FELIPE PORTO, portador da Cédula de Identidade 
nº 12.456.623-1, e do CPF nº 086.613.209-09, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Tomada de 
Preços nº 02/2022,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 18/08/2022 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

01- OBJETO  
O presente termo aditivo, referente Contratação de empresa especializada para execução de revitalização 
da Escola Municipal Marechal Castelo Branco, tem por objeto o acréscimo do valor do contrato original, 
em razão de redimensionamento do objeto contratado, em conformidade com o disposto no Art. 65, §1º da 
Lei 8.666/93. 
 
02- DO VALOR  
Ao valor inicial contratado fica acrescido o valor de R$ 53.577,61 (cinquenta e três mil, quinhentos e setenta 
e sete reais e sessenta e um centavos), do valor do contrato que passará para R$ 588.682,56 (quinhentos e 
oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme determinação.  
 
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 22.514/D 
PR, responsável técnico pela fiscalização da obra. 
 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
HIGOR FELIPE PORTO  
PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
 
TESTEMUNHAS:   
 
__________________________    __________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 4094/2022 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 73/2022 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a Homologação e Adjudicação do 
procedimento licitatório em epigrafe a empresa IPM SISTEMES LTDA, inscrita no CNPJ 
01.258.027/0001-41 no Valor de R$ 111.498,42 (cento e onze mil quatrocentos e noventa e oito reais e 
quarenta e dois centavos) cujo objeto é a Contratação de Serviços – Locação de Software. 
 

 
Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 137/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3147/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 137/2022, os participantes: 
 
  
 

133450 - CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
13 ANESTESICO CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% COM 

EPINEFRINA 1:100.000 - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 
ML CADA. 

CX DLA CAIXA 200 110,03 22.006,00 

14 ANESTESICO SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3% (30 MG/ML) SEM 
VASOCONSTRITOR. CAIXA COM 50 TUBETES 
PLÁSTICOS DE 1,8ML CADA. 

CX DLA CAIXA 16 113,10 1.809,60 

28 ESCOVA DENTA MACIA ADULTO. UNIDADE MEDFIO 
ADULTO 

3.000 0,69 2.070,00 

29 ESCOVA DENTAL, MACIA, PEQUENA (PARA CRIANÇAS), 
CABEÇA COM CANTOS ARREDONDADOS, CERDAS COM 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO COM 
APOIO ANTIDERRAPANTE, 1ª LINHA. 

UNIDADE MEDFIO 
INFANTIL 

3.000 0,61 1.830,00 

95 ROLETES DE ALGODAO. PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT SS PLUS 
PACOTE 

1.000 2,20 2.200,00 

99 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 40 LITROS - PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

PCT NEKPLAST 
PACOTE 

50 24,00 1.200,00 

108 SUGADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL. PACOTE COM 40 
UNIDADES. 

PCT MAX CLEAN 
PACOTE 

800 7,90 6.320,00 

133 ÁGUA DESTILADA. ÁGUA DESTILADA, PARA 
AUTOCLAVE, NÃO INJETÁVEL, NÃO ESTÉRIL E 
QUIMICAMENTE PURA. GALÃO DE 5 LITROS. 

GAL SS PLUS 
GALÃO 

250 10,00 2.500,00 

    
Total do Fornecedor: 39.935,60 

141577 - ODONTOSUL LTDA - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ACABAMENTO PARA RESINA COMPOSTA COR 

DOURADA - KIT COM SETE BROCAS SÉRIE F. ESTÉRIL 
EM BLISTER E COM ISO. 

KIT CHAMPION-
MICRODONT 
BROCA 

16 57,50 920,00 

5 ALAVANCA RETA INFANTIL - AÇO INOX. UNIDADE SMI 
ALAVANCA 

4 29,95 119,80 

6 ALAVANCA TIPO BANDEIRINHA DIREITA INFANTIL -  AÇO 
INOX 

UNIDADE SMI 
ALAVANCA 

4 29,95 119,80 

7 ALAVANCA TIPO BANDEIRINHA ESQUERDA INFANTIL - 
AÇO INOX 

UNIDADE SMI 
ALAVANCA 

4 29,95 119,80 

17 APLICADORES DESCARTAVEIS MICROBRUSH REGULAR 
- EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

PCT FGM 
APLICADOR 

40 9,55 382,00 

19 BROCA DE AÇO CARBIDE CONTRA ÂNGULO DE BAIXA 
ROTAÇÃO COM 23 MM Nº 8 EM BLISTER. 

UNIDADE KAVO BROCA 12 5,30 63,60 

20 LIMA PARA OSSO COM 18 CM FABRICADA EM AÇO 
INOXIDAVEL. 

UNIDADE COOPERFLEX 
LIMA PARA 
OSSO 

4 44,90 179,60 

27 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 LONGO OITAVO. 
EMBALADO EM CARTELA, AÇO INOX. 

UNIDADE SMI 
ESCAVADOR 

4 13,00 52,00 

32 ESPELHO BUCAL Nº 5, PLANO EM AÇO INOX. UNIDADE PHARMAINOX 
ESPELHO 

480 2,65 1.272,00 

34 EUGENOL. FRASCO COM 20 ML . FR AAF 
EUGENOL 

12 11,30 135,60 

36 EXTIRPA NERVO COM 10 UNIDADES. Embalagem QUIMIDROL 
EXTIRPA 
NERVOS 

40 22,17 886,80 

41 FIXADOR. FRASCO COM 475 ML. FRASCO KULZER 
FIXADOR 

50 9,20 460,00 

44 FLUOR EM ESPUMA- FLÚOR CARE É INDICADO PARA A 
FLUORETAÇÃO DO ESMALTE DE PACIENTES DE ALTO 
RISCO À CÁRIE, ENTRE ELES PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E ORTODÔNTICOS, 
PACIENTES SUBMETIDOS À RASPAGEM PERIODONTAL 
E CASOS DE HIPERSENSIBILIDADE DENTINÁRIA. 

UNIDADE FGM FLUOR 16 35,23 563,68 
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48 IODOFORMIO. FRASCO COM 10GR. FRASCO K DENT 
IODOFORMIO 

8 23,80 190,40 

49 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO UNIDADE PHARMAINOX 
PAPEL 
CARBONO 

60 1,90 114,00 

55 LIMA KERR 1º SERIE Nº 15-40 - 25 MM - CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

CX TDK LIMA 20 16,80 336,00 

56 LIMA KERR 1º SÉRIE Nº 15-40 - 31 MM. CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

CAIXA TDK LIMA 8 16,80 134,40 

58 LIMA KERR 2ª SERIE Nº 45 - 80 - 31 MM - CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

CX TDK LIMA 4 16,80 67,20 

59 LIMA KERR 1ª SERIE Nº 15 - 40 - 21 MM - CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

CX TDK LIMA 20 16,80 336,00 

67 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM HASTE PRETA UNIDADE PF OCULOS 15 3,80 57,00 
68 PAPEL CARBONO VERMELHO/ PRETO REPRODUZ 

CÓPIA EXTREMAMENTE FIEL, NÃO BORRA, FINO, COM 
ESPESSURA DE 0,02 MILÍMETROS E 10 CENTIMETROS 
DE COMPRIMENTO POR FOLHA COM 280 FOLHAS. 

PACOTE ANGELUS 
PAPEL 
CARBONO 

8 149,00 1.192,00 

71 PEDRA POMES EXTRA FINA PARA USO 
ODONTOLÓGICO- POTE COM 100 GR. 

POT AAF PEDRA 
POMES 

4 4,10 16,40 

72 PINÇA CLÍNICA DE AÇO INOX (ADULTO). UNIDADE SMI PINÇA 40 10,74 429,60 
73 PINÇA DENTE DE RATO - 12 CM UNIDADE PRATA PINÇA 4 17,50 70,00 
74 PINÇA KELLEY RETA - 14 CM UNIDADE COOPERFLEX 

PINÇA 
4 30,77 123,08 

75 PLACA DE VIDRO 6MM UNIDADE DF PLACA DE 
VIDRO 

4 7,30 29,20 

76 PONTA PARA ULTRASSOM PÉRIO SUB- DABI ATLANTE. 
PARA REMOÇÃO DE TÁRTARO SUBGENGIVAL 
PROFUNDO, EM BIFURCAÇÕES E REMOÇÃO DE PINOS, 
CIMENTOS, ETC. 

UNIDADE H-DENT 
PONTA 
ULTRASSOM 

10 52,00 520,00 

77 POTE DAPPEN DE VIDRO UNIDADE AV POTE 
DAPPEN 

10 2,50 25,00 

80 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL FLUIDA NATURAL FLOW, 
COR A1, SERINGA - 2 GR 

UNIDADE MASTER 
FLOW RESINA 

4 15,00 60,00 

81 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL FLUIDA NATURAL FLOW, 
COR A2. SERINGA 2 GR. 

UNIDADE MASTER 
FLOW RESINA 

10 15,00 150,00 

82 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL FLUIDA FLOW A3 
SERINGA - 2 GR 

UNIDADE MASTER 
FLOW RESINA 

20 15,00 300,00 

83 RESINA FLOW A 3,5 - 2G UNIDADE MASTER 
FLOW RESINA 

10 13,00 130,00 
 

88 ÓXIDO DE ZINCO (PÓ - 50GR) INDICADO 
PRINCIPALMENTE COMO RESTAURADOR PROVISÓRIA, 
POSSUI EFEITO ISOLANTE, CONTRAÇÃO MINIMA  
EFEITO ANÓDINO E ÓTIMO VEDAMENTO MARGINAL 

UNIDADE AAF OXIDO 
DE ZINCO 

4 6,90 27,60 

90 KIT DE CIMENTO FOSFATO DE ZINCO. PÓ 28G E 
LÍQUIDO 10ML. 

KIT SSW 
CIMENTO 

4 26,60 106,40 

91 BASTÃO GUTA PERCHA - COM 8 UNIDADES. CX ENDOPOINT 
BASTÃO 

10 30,00 300,00 

92 CURETA ALVEOLAR LUCAS Nº 85 CABO OITAVADO UNIDADE SMI CURETA 4 10,77 43,08 
93 CABO PARA BISTURI Nº 3. PARA LÂMINAS Nº 10 A 17; 

MATERIAL: PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420; TAMANHO: 13CM.  COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE COOPERFLEX 
CABO 
BISTURI 

4 8,00 32,00 

94 CIMENTO - KIT (PÓ 38G + LIQ. 15 ML) - LIQ. 15 ML 
COMPOSIÇÃO REFORÇADA À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL. 

KIT BIODINAMICA 
CIMENTO 

12 16,00 192,00 

102 SERINGA PARA CARPULE - AÇO INOX UNIDADE COOPERFLEX 
CARPULE 

20 41,92 838,40 

103 SINDEMOSTOMO. CABO OITAVO EM CARTELA UNIDADE CASSIFLEX 
SINDESMOTO
MO 

8 16,33 130,64 

104 SISTEMA ADESIVO DE FRASCO UNICO - 
FOTOPOLIMERIZAVEL PARA ESMALTE E DENTINA 
COMPOSTO POR AGUA E ETANOL, BISGMA, 10% DE 
SILICA COLOIDAL, COM TAMANHO DAS PARTICULAS DE 
5 NM, 2 HIDROMETIMETACRILATO, GLICEROL 1,3 
DIMETACRILATO, COPOLIMERO DE ACIDO ACRILICO E 
ACIDO ITACONICO E DIURETANO DIMETACRILATO, 
FRASCO COM 6 GRAMAS (5,6 ML). 

FR 3M ADESIVO 15 97,50 1.462,50 

105 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA 10 ML UNIDADE BIODINAMICA 
SOLUÇÃO 
HEMOSTATIC
A 

5 14,00 70,00 

106 SONDA EXPLORADORA CABO OITAVO EMBALADO EM 
CARTELA 

UNIDADE SMI SONDA 40 10,00 400,00 

115 ESCULPIDOR HOLLEMBACH 3 S EM AÇO INOX UNIDADE SMI 40 10,64 425,60 
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OITAVADO EM CATELA. ESCULPIDOR 
117 BRUNIDOR DUPLO Nº 3 OITAVADO. UNIDADE SMI 

BRUNIDOR 
10 8,00 80,00 

124 PORTA MATRIZ REF: TOFLLEMIRE UNIDADE COOPERLFEX 
PORTA 
MATRIZ 

30 26,00 780,00 

135 CURETA DE GRECEY Nº 1-2 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 13,50 54,00 

136 CURETA DE GRACEY Nº 3-4 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 14,00 56,00 

137 CURETA DE GRACEY Nº 5-6 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 13,00 52,00 

138 RASPAGEM CURETA DE GREICY Nº 7/8 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 13,00 52,00 

139 CURETA DE GRACEY Nº 9-10 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 12,70 50,80 

140 CURETA DE GREICY Nº 11/12 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 12,50 50,00 

141 CURETA DE GRECY Nº 13/14 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 13,00 52,00 

142 CURETA DE GRECY Nº 17/18 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 12,50 50,00 

143 CURETA DE GRACEY Nº 15-16 UNIDADE CASSIFLEX 
CURETA 

4 13,00 52,00 

145 PONTA SHOFU FG - ESFÉRICA UNIDADE MKLIFE 
SHOFU 

15 9,80 147,00 

146 PONTA SHOFU FG - CHAMA UNIDADE MKLIFE 
SHOFU 

15 9,65 144,75 

148 BROCA AÇO Nº 02 BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE MAILEFER 
BROCA 

40 3,75 150,00 

150 BROCA AÇO Nº 04 CURTA - BAIXA ROTAÇÃO UNIDADE MAILEFER 
BROCA 

40 5,00 200,00 

152 BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº 06 CURTA UNIDADE MAILEFER 
BROCA 

40 5,00 200,00 

154 BROCA 2137 F ALTA ROTAÇÃO - DOURADA EM BLISTER 
ESTERILIZADA E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 4,50 54,00 

156 PONTA DE POLIMENTO DURA-WHITE FG REF. 247 - 
SHOFU 

UNIDADE MKLIFE 
BROCA 

10 23,52 235,20 

157 PONTA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011 EM 
BLISTER E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

40 2,45 98,00 

158 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 EM BLISTER ESTERIL E 
COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

40 3,00 120,00 

159 PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 3,50 70,00 

160 BROCA DIAMANTADA Nº 1013- EM BLISTER ESTERIL E 
COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

40 3,00 120,00 

161 BROCA DIAMANTADA Nº 1014 ALTA ROTAÇÃO EM 
BLISTER E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

40 2,47 98,80 

162 PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 4,00 80,00 

163 PONTA DIAMANTADA Nº 1016 EM BLISTER E COM ISO UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

80 3,00 240,00 

164 PONTA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1016-HL EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 3,50 70,00 

165 BROCA DIAMANTADA 1015 - ALTA ROTAÇÃO EM 
BLISTER, ESTERIL E COM ISO. 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

80 3,50 280,00 

166 BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA 
CONICA EXTREMIDADE INATIVA 3082 FG 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

 

167 BROCA DIAMANTADA Nº 1036 EM BLISTER E COM ISO UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 3,50 70,00 

168 PONTA DIAMANTADA 3195 UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

169 BROCA 1095 FG DIAMANTE EM BLISTER E COM ISO UNIDADE MICRODONT- 20 2,45 49,00  
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CHAMPION 
BROCA 

170 PONTA DIAMANTADA 2135 UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

171 BROCA DIAMANTADA 1190 ALTA ROTAÇÃO. UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

172 PONTA DIAMANTADA 3018 FG EM BLISTER E COM ISO UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 2,45 49,00 

173 PONTA DIAMANTADA 3118 FG EM BLISTER E COM ISO UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

20 2,45 49,00 

174 BROCA DIAMANTADA Nº 1034 ALTA ROTAÇÃO EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,50 30,00 

175 BROCA DIAMANTADA 3168 FF UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

176 PONTA DIAMANTADA Nº 2138 UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

12 2,45 29,40 

177 BROCA DIAMANTADA 1045 - ALTA ROTAÇÃO EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

8 2,50 20,00 

178 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 1046-EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

8 2,50 20,00 

179 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 1047- EM 
BLISTER ESTERIL E COM ISO 

UNIDADE MICRODONT-
CHAMPION 
BROCA 

8 2,45 19,60 

180 BROCA ENDO Z 21MM FG ALTA ROTAÇÃO. UNIDADE MICRODONT 
BROCA 

20 17,00 340,00 
    

Total do Fornecedor: 18.042,73 
162701 - PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, CURTA COM 

CÂNULA DE25 MM, CALIBRE 30G, QUE POSSUA BIZEL 
TRIPLO E SEJA SILICONIZADA. DEVE POSSUIR 
GRAVAÇÃO DE MARCA, TAMANHO, LOTE E VALIDADE 
NAS TAMPAS DE PLÁSTICO E TENHA VALIDADE 
SUPERIOR A QUATRO ANOS. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX PGS 60 35,59 2.135,40 

4 AGULHA HIPODÉRMICA 0,70 MM X 25 MM - CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX TKL 20 8,80 176,00 

16 ANTISSÉPTICO BUCAL, FRASCO COM 1000 ML. FRASCO RIO QUIMICA 6 23,00 138,00 
22 CONDICIONADOR DE ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% - 

EMBALAGEM COM 3 SERINGAS COM 2,5 ML CADA + 3 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO. 

PCT ANGELUS 100 3,37 337,00 

23 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M - ROLO UNIDADE POLITAPE 20 4,02 80,40 
24 CUNHAS ANATÔMICAS - PACOTE COM 100 CUNHAS DE 

MADEIRAS SORTIDAS COLORIDAS. COMPRIMENTO: 
0,16M, LARGURA: 0,01M, ESPESSURA: 0,07M, 
CUBAGEM: 0,000109M³. 

PACOTE IODONTOSUL 4 8,60 34,40 

26 DESINFETANTE INSTRUMENTAL, FRASCO COM 1000 
ML, INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE ARTIGOS SEMI-
CRÍTICOS E NÃO CRÍTICOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. COMPOSIÇÃO: QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, ALCOOL ETÍLICO. 

FRASCO RIO QUIMICA 80 27,30 2.184,00 

40 FIO DENTAL 100MT, COMPRIMENTO: 0,04M, LARGURA: 
0,04M, ESPESSURA: 0,06M, CUBAGEM: 0,000074M³. 

UNIDADE MED FIO 50 2,82 141,00 

42 REVELADOR ODONTOLÓGICO, PRONTO PARA USO, 475 
ML. 

FR DPC 50 8,30 415,00 

50 IONÔMERO PARA RESTAURAÇÃO COR A3 FOTO KIT 
(APRESENTAÇÃO COMERCIAL. REPOSIÇÃO3M - PÓ (5G 
CADA FRASCO INCLUINDO UMA COLHER) A3/A 3,5/B2 
PEDIATRIA. LÍQUIDOS: LIQUIDO (2,5 ML); PRIMER (2,0 
ML); GLAZER (2,0 ML). 01 COLHER DOSADORA DE PÓ, 
01 BLOCO DE ESPATULAÇÃO. INDICAÇÕES DE USO: 
ORESTAURAÇÕES EM CLASSES III E V DE DENTES 
PERMANENTES E TODAS AS CLASSES EM DENTES 
DECÍDUOS; CONSTRUÇÃO DE NÚCLEO DE 
PREENCHIMENTO; RESTAURAÇÕES REALIZADAS SOB 
A TÉCNICA DO SANDUÍCHE PROPORÇÃO: 1 COLHER DE 
PÓ: 1 GOTA DE LÍQUIDO. CARACTERÍSTICAS E 
BENEFÍCIOS: TRIPLA PRESA: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

KIT FGM 12 115,50 1.386,00 
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AUTOPOLIMERIZÁVEL E REAÇÃO ÁCIDO-BASE DO 
IONÔMERO DE VIDRO. POLIMERIZAÇÃO GARANTIDA EM 
QUALQUER SITUAÇÃO CLÍNICA, MESMO EM AUSÊNCIA 
DE LUZ; RESTAURAÇÃO MAIS RESISTENTE E DURÁVEL; 
RADIOPACO; MELHOR VEDAMENTO MARGINAL: 
RESTAURAÇÕES DURÁVEIS; APLICAÇÃO EM ÚNICO 
INCREMENTO: RAPIDEZ IDEAL PARA 
ODONTOPEDIATRIA;OLIBERA ÍONS FLÚOR EVITA O 
APARECIMENTO DE CÁRIES; CARIOSTÁTICO E 
BACTERICIDA. 

54 LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX MULTILASER 8 28,00 224,00 

84 RESINA MICRO-HIBRIDA COR A3 - 4 GRAMAS A BASE DE 
MICROGLASS PARTICULAS DE 0,7 MICRAS. 

UNIDADE BIODINAMICA 45 29,80 1.341,00 

89 PORTA AMALGAMA DE PLASTICO. UNIDADE MAQUIRA 20 11,72 234,40 
97 ROLO DE ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU CIRURGICO + 

FILME LAMINADO) MEDINDO 150MM X 100,0 METROS. 
ROLO HOSPFLEX 100 76,30 7.630,00 

100 SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO, COM 
TRICLOSAN PARA PRÉ E PÓS PROCEDIMENTO, 
FRASCO COM 1000 ML 

FRASCO PREMISSE 10 29,30 293,00 

107 SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL ESTERILIZADO. 
CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 2I 50 18,37 918,50 

111 TIRA MATRIZ 0,7 ROLO 7X 700MM. UNIDADE AAF 10 2,21 22,10 
112 TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 100 X 10 X 0,05 MM (CAIXA 

C/ 50 UNIDADES). 
CX QUIMIDROL 20 2,29 45,80 

114 VASELINA SÓLIDA ESPECIAL - POTE COM 35 GRAMAS POTE QUIMIDROL 16 5,75 92,00 
119 DETERGENTE ENZIMATICO - CONTENDO 4 ENZIMAS;   

FRASCO COM 1 L 
FR PRO LINK 50 17,45 872,50 

120 FIO DENTAL 25 METROS UNIDADE MED FIO 3.000 1,40 4.200,00 
123 PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTOS ARKANSAS HU-

FRIEDY 
UNIDADE GOLGRAN 5 42,50 212,50 

125 TESTE INDICADOR BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE- 
CAIXA COM 10 UNIDADE. 

CX CLEAN-UP 50 35,47 1.773,50 

127 CREME DENTAL INFANTIL, 90 GRAMAS, COM FLUOR E 
CÁLCIO, COM MICRO PARTÍCULAS POLIDORAS, 
APROVADO PELA ABO. 

UNIDADE ICE CLEAN 150 2,30 345,00 

132 ALGODÃO HIDROFILO NAO ESÉRIL 100 % ALGODÃO; 
ALTA ABSORÇÃO DE LIQUIDO; 500 G. 

PCT NATHY 10 13,70 137,00 

144 AGULHA 13 X 4,5 - CAIXA COM 100 UNIDADES CX TKL 10 7,35 73,50 
 

147 TESTE DE VITALIDADE ENDO ICE SPRAY UNIDADE IODNTOSUL 4 30,00 120,00     
Total do Fornecedor: 25.562,00 

182109 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
18 BABADOR 3 CAMADAS, TAMANHO DO BABADOR: 33X43 

CM - CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX SS PLUS 100 14,97 1.497,00 

66 MASCARA TRIPLA, COM ELÁSTICO, COR BRANCA, 
ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, 100% POLIPROPILENO, 
COM CLIPS NASAL, CONFECCIONADA NO ESTILO 
RETANGULAR, COM ACABAMENTO EM TODA A 
EXTREMIDADE POR SOLDAGEM ELETRÔNICA 
PONTILHADA - IDEAL PARA PROTEÇÃO BOCA E NARIZ -
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

CX lavie 200 5,03 1.006,00 

98 ROLO DE ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 
CIRURGICO+FILME LAMINADO) MEDINDO 50MMX100 
METROS 

ROLO PACK GC 100 25,73 2.573,00 

113 TOUCA DESCARTÁVEL, EM TNT, SANFONADA, COM 
ELÁSTICO, PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES. 

PACOTE lavie 300 5,39 1.617,00 

130 COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM 13 FIOS. NÃO 
ESTÉRIL. PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PCT SERRANA 150 20,00 3.000,00 

131 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, EM PVC/ 
VINIL (POLICLORETO DE VINILA/PLASTISSOL), SEM 
LÁTEX; SUPERFÍCIE LISA; AMBIDESTRA; NÃO ESTÉRIL; 
ISENTA DE PÓ; TOTALMENTE IMPERMEÁVEL À ÁGUA E 
A OUTROS FLUIDOS; CAIXA COM 100 UNIDADES. 
TAMANHO M 

CAIXA MEDIX 80 16,00 1.280,00 

134 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO FRASCO COM 1000 ML 
70% - (70 GL) 

FR super vale 100 5,20 520,00 
    

Total do Fornecedor: 11.493,00 
209422 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, LONGA COM 

CÂNULA DE COMPRIMENTO DE 38,1 MM, CALIBRE 27G, 
QUE POSSUA BIZEL TRIPLO E SEJA SILICONIZADA. 
DEVE POSSUIR GRAVAÇÃO DE MARCA, TAMANHO, 
LOTE E VALIDADE NAS TAMPAS DE PLÁSTICO E TENHA 
VALIDADE SUPERIOR A QUATRO ANOS. CAIXA COM 100 

CX DENCOJET 
DENCOJET 

4 44,89 179,56 
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UNIDADES. 
37 FILME PARA RAIO- X ADULTO COM 150 UNIDADES. CAIXA CARESTREAM 

CARESTREAM 
5 175,81 879,05 

45 FORMOCRESOL. FRASCO COM 10 ML. FRASCO BIODINAMICA 
BIODINAMICA 

8 5,49 43,92 

53 KIT DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO 
COR A3. PÓ 10 G E LÍQUIDO 8 ML. 

KIT FGM FGM 80 34,27 2.741,60 

70 PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR 90G (SABOR TUTTI-
FRUTT). 

UNIDADE IODONTOSUL 
IODONTOSUL 

60 4,01 240,60 

110 TIRA MATRIZ 0,5 ROLO 0,05 X 5 X 500 MM UNIDADE PREVEN 
PREVEN 

50 1,51 75,50 

122 TRICRESOL FORMALINA - FRASCO COM 10 ML FR BIODINAMICA 
BIODINAMICA 

5 5,25 26,25 

128 DISCO DE FELTRO DIAMOND (24 DISCOS DE FELTRO + 
MADRIL )REF. FGM 

UNIDADE FGM FGM 2 34,91 69,82 
    

Total do Fornecedor: 4.256,30 
233307 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
64 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 6,5 - PP, 

EMBALAGEM COM 1 PAR. 
PAR LEMGRUBER 

LEMGRUBER 
200 1,15 230,00 

65 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 7,5 - M, 
EMBALAGEM COM 1 PAR. 

PAR LEMGRUBER 
LEMGRUBER 

200 1,15 230,00 
    

Total do Fornecedor: 460,00 
278068 - SALVI, LOPES & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
31 ESPATULA PLÁSTICA 142 PARA IONÔMERO DE VIDRO. UNIDADE IODONTOSUL 

espatula 
plástica 142 
para ionômero 
de vidro. 

8 5,73 45,84 

85 RESINA MICRO-HIBRIDA COR A1 - 4 GRAMAS A BASE DE 
MICROGLASS PARTICULAS DE 0,7 MICRAS. 

UNIDADE BIODINAMICA 
resina micro-
hibrida cor a1 - 
4 gramas a 
base de m 

10 33,99 339,90 

86 RESINA MICRO-HIBRIDA COR A 3,5 - 4 GRAMAS A BASE 
DE MICROGLASS PARTICULAS DE 0,7 MICRAS. 

UNIDADE BIODINAMICA 
resina micro-
hibrida cor a 
3,5 - 4 gramas 
a base d 

25 27,99 699,75 

87 RESINA MICRO-HIBRIDA COR A2 (4 G) A BASE DE 
MICROGLASS PARTICULAS DE 0,7 MICRAS. 

UNIDADE BIODINAMICA 
resina micro-
hibrida cor a2 ( 
4 g) a base de 
micro 

10 27,99 279,90 

109 TIRA DE LIXA PARA POLIMENTO E ACABAMENTO, 
DENTAL MÉDIA-GROSSA 1954 COM CENTRO NEUTRO  
4MM X 170MM( COM 150 UNIDADES) 

Embalagem AAF tira de lixa 
para polimento 
e acabamento, 
dental m 

10 9,39 93,90 

    
Total do Fornecedor: 1.459,29 

295841 - DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 AMÁLGAMA UMA PORÇÃO COM CINQUENTA UNIDADES, 

FASE NÃO GAMA DOIS, COMPOSTO POR PRATA 40%, 
ESTANHO 31,3% E COBRE 28,7% CADA.  

CX SDI GS-80 1 
PORÇÃO C/50 

20 99,54 1.990,80 

9 AMÁLGAMA DUAS PORÇÕES COM CINQUENTA 
UNIDADES, FASE NÃO GAMA DOIS, COMPOSTO POR 
PRATA 40%, ESTANHO 31,3% E COBRE 28,7% CADA.  

CX SDI GS-80 2 
porções c/50 

40 157,95 6.318,00 

10 ANESTÉSICO INJETAVÉL (ARTICAINE 4% COM 
EPINEFRINA 1.100.000) - CAIXA COM 50 UNIDADES DE 
1,8ML, CADA. 

CX DFL Articaíne 
4% c/50 

40 158,41 6.336,40 

12 ANESTESICO LIDOCAINA 3% - CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA A 30 MG/ML COM HEMITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA 0,04 MG/ML - CAIXA COM 50 TUBETES 
COM 1,8 ML CADA.  

CX DLA 
Lidostesim 3% 
c/50v 

10 80,07 800,70 

15 ANESTESICO TOPICO GEL - POTE COM 12 GRAMAS POTE DFL 
BENZOTOP 
12G 

100 9,71 971,00 

33 ESPONJA HEMOSTÁTICA ESTERILIZADO E EMBALADO 
EM BLISTER INDIVIDUAL, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CAIXA MAQUIRA 
HEMOSPON 
C/10 

60 46,04 2.762,40 

35 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM 
EPINEFRINA 1.100.000. CAIXA COM 50 TUBETES DE 
1,8ML 

CX DFL 
Alphacaíne 2% 
c/50 

40 89,97 3.598,80 

43 FLEX SUCTOR ENDODÔNTICO (EMBALAGEM COM 10 
SUCTORES ESTERILIZADOS, 10 PONTAS DE 

CX Angelus 
Sugador 

35 18,06 632,10  
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ASPIRAÇÃO INICIAL E 10 PONTAS DE ASPIRAÇÃO FINA). endodôntico 
Flex Suctor 

51 KIT DE CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO (COM 1 BISNAGA BASE 12 G E 1 CATALISADOR). 

KIT MAQUIRA 
HYDCAL 

30 25,09 752,70 

52 KIT DE IONÔMERO DE VIDRO PARA FORRAMENTO. PÓ 
10 G E LÍQUIDO 13 ML. 

KIT BIODINÂMICA 
BIOGLASS F 
A3 

25 29,70 742,50 

79 RESINA FILTEK P60 COR A3, EMBALAGEM COM 1 
SERINGA COM 4 GRAMAS, PARA DENTES 
POSTERIORES MATRIZ INORGANICA DE ZIRCONIA 
SILICA COM 83% E COM PESO DE 61% EM VOLUME, 
MATRIZ INORGANICA DE BISGMA UDMA E BISEMA 

UNIDADE Ultradent 
Forma BA3 

10 148,07 1.480,70 

101 SERINGA DE SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS 
MATIZADO FOTOPOLIMERIZÁVEL POR LUZ VISIVEL (2G) 

UNIDADE ANGELUS 
DEFENSE 
CHROMA 2,5G 

40 11,94 477,60 

149 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO N°3 CURTA UNIDADE KAVO CA 3 40 5,19 207,60 
151 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO N°5 CURTA UNIDADE KAVO CA 5 40 5,23 209,20 
153 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO N°7 CURTA UNIDADE KAVO CA 7 40 5,23 209,20 
155 BROCA 702 HL - COMPRIMENTO: 0,05M, LARGURA: 

0,04M, ESPESSURA: 0,04M, PESO: 0,01KG, CUBAGEM: 
0,000009 M³. 

UNIDADE Kavo FG 702 C 20 8,24 164,80 

    
Total do Fornecedor: 27.654,50 

 

Paraíso do Norte, 20 de dezembro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 

LEI Nº 2.030/2022 

Súmula – Insere a alínea “b”, os 
itens “I” “II’ e “III” no paragrafo 
único do artigo 7º da Lei Municipal 
de 1779/2017 de 22 de fevereiro de 
2017” e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Insere no paragrafo único do artigo 7º da Lei Municipal de 1779/2017 de 22 de fevereiro de 
2017”, a alínea “b” os itens “I” “II’ e “III” 

Art 2º A-) ...; 

B-) Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC 

I. Divisão de Execução Orçamentária e controle; 
II. Divisão Administração Financeira; e, 

III. Divisão Gestão de pessoas. 

Art. 3º Fica criado o cargo: 

I. Chefe de Divisão de Execução Orçamentária e controle; 
II. Chefe de Divisão Administração Financeira; e, 

III. Chefe de Divisão Gestão de pessoas. 

Art. 4º Fica criado 1 vaga para o cargo: 

I. Chefe de Divisão de Execução Orçamentária e controle; 
II. Chefe de Divisão Administração Financeira; e, 

III. Chefe de Divisão Gestão de pessoas. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo desautorizado de criar novas despesas oriundas da criação das 
vagas criadas no artigo 4º, ficando autorizado o simples remanejamento de servidores que já ocupam 
outras vagas sem deixar de desempenhar as funções daquelas. 

Art. 6º- Fica criada a atribuição do cargo de chefe da Divisão de Execução Orçamentária e 
controle a normatização dos seguintes procedimentos; 

I. Operações realizadas pelos Poderes Legislativo e Executivo e órgãos e os seus efeitos sobre 
os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e despesas patrimoniais do ente; 

II. Situação dos agentes que arrecadem receitas efetuem despesas e administrem ou guardem 
bens a ela pertencentes ou confiados;  
 

III. Situação patrimonial do ente público e a sua variação efetiva ou potencial, observada a 
legislação e normas aplicáveis; 

IV. Métodos de emissão relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 
da LC nº 101/2000; 

V. Métodos das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil); 

VI. Disciplinar as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na 
apuração de limites e na consolidação das contas públicas; 

VII. Formas de integração do SIAFIC com outros sistemas estruturantes existentes; 
VIII. Do registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade; 

IX. Do registro do mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor; 

X. Do registro contábil que será efetuado em idioma e moeda corrente nacionais; 
XI. Da conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional à taxa de 

câmbio vigente na data do balanço; 
XII. Dos registros contábeis que deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com 

base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade. Lançamentos contábeis em contas analíticas; 
XIII. Dos registros por centros de custos, ficando veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas 

bases de dados que possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis; 
XIV. Da escrituração contábil que deve representar integralmente o fato ocorrido e observar a 

tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade, ainda o 
SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão de 
lançamentos contábeis realizados; 

XV. Das rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, de 
forma a preservar o registro histórico dos atos; 
XVI. Do registro dos atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente 

anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e cancelamento de restos a pagar, sendo 
que o SIAFIC impedirá a realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro; 
XVII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo; 

XVIII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso; 
XIX. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 

dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos; 

Art. 7º- Fica criado a atribuição do cargo de chefe da Divisão de Administração Financeira a 
normatização dos seguintes procedimentos;  

 
I. Controle os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de créditos adicionais, das 

receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e 
das respectivas disponibilidades; 

II. Das informações necessárias à apuração dos custos dos programas e das unidades da 
administração pública; 

III. Aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, 
incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos congêneres; 

IV. Das operações de natureza financeiras não compreendidas na execução orçamentária, das 
quais resultem débitos e créditos; 

V. Sobre destinação dos recursos legalmente vinculados à finalidade específica; 
VI. Da garantia a segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros 

contábeis mantidos em sua base de dados; 
VII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 

dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 
VIII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 

dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

IX. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor; 

X. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual; 

XI. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardados o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso; 

XII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários; 
XIII. Das informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 

dados e valores referentes ao recolhimento; 

Art. 8º- Fica criado a atribuição do cargo de chefe da Divisão de Gestão de pessoas; 

I. Assistir a Secretarias Municipais e demais unidades administrativas relacionadas com a área de 
atuação. 

II. Administrar o processo de recrutamento e seleção de pessoal técnico e administrativo, por meio 
de concurso público; 
III. Efetivar e acompanhar o Programa de Estágio Probatório. 
IV. Orientar e acompanhar o Sistema de Acompanhamento de Desenvolvimento Profissional do 
município 

V. Orientar os servidores e a Administração no que se refere à aplicação dos institutos da promoção 
e mobilidade funcional. 
VI. Diagnosticar as necessidades e implementar programas de desenvolvimento e treinamento, bem 
como manter intercâmbios com instituições externas visando o aperfeiçoamento profissional.  

 
VII. Manter atualizado o cadastro e registro funcional, financeiro e de desenvolvimento dos 
servidores da Unidade, fichas de registro de empregados e quadros de horários. 

VIII. Responsabilizar-se pelos procedimentos relativos à lotação e movimentação dos cargos e funções 
do pessoal, bem como, pelas situações de acumulação de cargos e funções. 
IX. Atender as demandas do Tribunal de Contas. 
X. Responsabilizar-se pela análise e elaboração de todos os atos relativos à formas de provimento e 

vacância, alterações funcionais, concessão de direitos e vantagens de ordem pecuniária e geral dos 
servidores; 
XI. Preparar a folha de pagamento dos servidores da Unidade, executando os procedimentos 
decorrentes e rotinas anuais com RAIS e DIRF, e-social, entre outros. 
XII. Controlar, na forma da lei, a entrega das declarações de bens e valores dos servidores e dos 
comprovantes das obrigações eleitorais, bem como registros de conselhos de classe. 

XIII. Proceder anualmente o acompanhamento do recadastramento dos servidores ativos e inativos. 
XIV. Analisar e elaborar atos relativos a afastamentos de servidores; 
XV. Alimentar, juntamente com a Seção de Finanças o SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento de 
FGTS e informação à Previdência Social ou outros que vier a substituir 

XVI. Elaborar editais, portarias, Instrução normativas e decretos referentes aos atos de pessoal 

Art. 9º Fica alterado o anexo I da Lei Municipal de 1779/2017 de 22 de fevereiro de 2017, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 10º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2.022 
 
 
 

______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
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                  EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2022 – ID 434 
                   PROCESSO      ADMINISTRATIVO Nº 4094/2022 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO 73/2022 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 01.258.027/0003-03 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços – Locação de Software 
VALOR: R$ 111.498,42 (cento e onze mil quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 04/01/2023 a 03/07/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
03.001.04.122.0002.2007.3.3.90.40.00.00 
03.001.04.122.0002.2007.3.3.90.39.00.00 
05.001.08.122.0002.2017.3.3.90.40.00.00 
06.001.10.301.0011.2036.3.3.90.40.00.00  
 

Paraíso do Norte, em 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE  
Carlos Alberto Vizzotto 

CPF 4 4.266.989-20 
IPM Sistemas Ltda 

CNPJ 01.258.027/0003-03 
CONTRATADA 
Aldo Luiz Mees 

CPF 292.867.519-15 

 
 

  Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2022 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, após 
a análise dos recursos interpostos contra a isenção da taxa de inscrição (Edital nº 008/2022), 
RETIFICA parcialmente o referido Edital, passando a vigorar conforme segue: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 

624976 ASSISTENTE SOCIAL 30H ALINE CRISTINA DOS SANTOS INDEFERIDO* 
627073 AUDITOR FISCAL HENRIQUE AUGUSTO VESSONI INDEFERIDO* 
625210 CONTADOR HERIC GARCIA DE MORAIS DEFERIDO 
625181 CONTADOR JESSICA CAROLINA BARROS MORETTI 

MARCON DEFERIDO 
625748 ADVOGADO LAYANI RAFAELA DA SILVA DEFERIDO 
625137 CONTADOR LORRAYNE JULIA DA SILVA DEFERIDO 
622389 ENFERMEIRO PATRICIA AMARA DA SILVA DEFERIDO 
624736 PROFESSOR 20H REBECA BARBOSA BASSETTO DEFERIDO 
624366 AGENTE DE MEIO AMBIENTE RICARDO OLIVEIRA GALEGO INDEFERIDO* 
624898 CONTADOR RODRIGO LIMA DEFERIDO 
622261 PROFESSOR 20H VANIA PIRES NASCIMENTO INDEFERIDO* 

* Candidato não enviou nenhum documento comprovando os requisitos constantes nas alíneas a), b) e c) do item 4.1.2. 
do Edital de Abertura, ou seja, enviou somente a ficha de solicitação de isenção da taxa de inscrição (ANEXO II) do Edital 
de Abertura. 
 

Art. 2º - DIVULGA ainda o resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição 
complementar, conforme segue: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
625512 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANGELICA NOGUEIRA CARDOSO INDEFERIDO** 

** Candidato não enviou a ficha de solicitação de isenção da taxa de inscrição (ANEXO II) do Edital de Abertura. 
 

Art. 3º - O candidato que teve indeferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição 
poderá participar do presente certame, desde que, dentro do prazo, realize a inscrição e/ou efetue o 
pagamento do boleto referente a taxa de inscrição e siga todas as demais determinações do edital de 
abertura. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Alto Paraná - PR, 19 de dezembro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 

17ª Gestão Administrativa 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
1º - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021. 
 

Termo Aditivo de Supressão de Valor conforme Contrato n.º 09/2022, para execução de sinalização 
horizontal viária, como a pintura de faixas de pedestre, divisória de estacionamentos, faixas de 
retenção e lombadas, que será executada em diversas ruas e avenidas do município de Diamante do 
Norte/PR. Obedecendo a projetos, orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo,  originado do 
Tomada de Preços   nº 03/2021, que entre si fazem:-  O MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 
76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito 
Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06, e a CONTRATADA, 
PARIS SINALIZAÇÃO LTDA, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 21.715.712/0001-67, com sede 
na Av. Rio Branco, 343 – Jd Independencia III Parte – CEP: 87.114-230 – Sarandi – PR., neste ato 
representada pelo Srº. TADEU DONIZETE PARIS, com endereço comercial na Av. Rio Branco, 
343 – Jd Independencia III Parte – CEP: 87.114-230 – Sarandi – PR., portador da Cédula de Identidade 
nº 6308621-5/SESP/PR.,  e CPF nº 917.153.859-34, considerando a solicitação do Secretário Municipal 
de Viação e Obras e justificativa do Departamento de Engenharia e manifestação favorável da 
CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – SUPRESSÃO DE VALOR 
 
A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93,  resolvem suprimir o valor do Contrato 
Original de R$ 95.925,14(Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos),  
passa a ser de R$ 77.179,54(Setenta e sete mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), perfazendo uma redução no  valor de R$ 18.745,60(Dezoito mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas por este 
instrumento do contrato originário nº 09/2022, datado de 01/02/2022. 

 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas. 
Município de Diamante do Norte, 20  de  dezembro de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                      PARÍS SINALIZAÇÃO LTDA 
            Prefeito Municipal                                                   CNPJ Sob nº 21.715.712/0001-67 

 
 
Testemunhas:-.........................................................     ............................................................. 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  27/2022 - PE

120/2022

119/2022

01/07/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

119/2022
27/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/12/2022
20/12/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, materiais de informática e 
periféricos destinados a vários setores da administração municipal.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 004288 - AMMO INFORMATICA LTDA 1 0,0000 5.110,00
- 004631 - AR6 LICITACOES LTDA 1 0,0000 44.920,00
- 004549 - BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

2 0,0000 32.660,00
- 004645 - CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA 2 0,0000 6.468,50
- 004632 - DAMIAO, LIZOTTI & CIA LTDA 2 0,0000 7.676,50
- 004652 - J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA

1 0,0000 2.800,00
- 004651 - J. E. M. ARCHILLA LTDA 1 0,0000 2.580,00
- 004635 - JOICE JENNIFER FERNADES PENELLA 1 0,0000 17.400,00
- 004302 - NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1 0,0000 7.980,00
- 004638 - PAGNAN & BACHES LTDA 2 0,0000 15.973,30
- 003389 - PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 2 0,0000 59.050,00
- 004647 - REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS

1 0,0000 54.500,00
- 004637 - SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

2 0,0000 21.799,50
- 003995 - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 5 0,0000 169.067,00
- 004641 - V. S. DUTRA    -    COMUNICACAO E INFORMATICA EIRE 2 0,0000 5.650,00
- 004633 - VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 1 0,0000 74.880,00

27 528.514,80

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.
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legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
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d )  Data Homologação: 
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f  )  Objeto da Licitação
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PREGÃO ELETRÔNICO
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 Total dos Itens Qtde de Itens
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- 004631 - AR6 LICITACOES LTDA 1 0,0000 44.920,00
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- 004645 - CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA 2 0,0000 6.468,50
- 004632 - DAMIAO, LIZOTTI & CIA LTDA 2 0,0000 7.676,50
- 004652 - J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA

1 0,0000 2.800,00
- 004651 - J. E. M. ARCHILLA LTDA 1 0,0000 2.580,00
- 004635 - JOICE JENNIFER FERNADES PENELLA 1 0,0000 17.400,00
- 004302 - NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1 0,0000 7.980,00
- 004638 - PAGNAN & BACHES LTDA 2 0,0000 15.973,30
- 003389 - PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 2 0,0000 59.050,00
- 004647 - REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS

1 0,0000 54.500,00
- 004637 - SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

2 0,0000 21.799,50
- 003995 - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 5 0,0000 169.067,00
- 004641 - V. S. DUTRA    -    COMUNICACAO E INFORMATICA EIRE 2 0,0000 5.650,00
- 004633 - VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 1 0,0000 74.880,00

27 528.514,80

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    
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g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
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periféricos destinados a vários setores da administração municipal.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 004288 - AMMO INFORMATICA LTDA 1 0,0000 5.110,00
- 004631 - AR6 LICITACOES LTDA 1 0,0000 44.920,00
- 004549 - BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

2 0,0000 32.660,00
- 004645 - CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA 2 0,0000 6.468,50
- 004632 - DAMIAO, LIZOTTI & CIA LTDA 2 0,0000 7.676,50
- 004652 - J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA

1 0,0000 2.800,00
- 004651 - J. E. M. ARCHILLA LTDA 1 0,0000 2.580,00
- 004635 - JOICE JENNIFER FERNADES PENELLA 1 0,0000 17.400,00
- 004302 - NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1 0,0000 7.980,00
- 004638 - PAGNAN & BACHES LTDA 2 0,0000 15.973,30
- 003389 - PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 2 0,0000 59.050,00
- 004647 - REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS

1 0,0000 54.500,00
- 004637 - SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

2 0,0000 21.799,50
- 003995 - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 5 0,0000 169.067,00
- 004641 - V. S. DUTRA    -    COMUNICACAO E INFORMATICA EIRE 2 0,0000 5.650,00
- 004633 - VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 1 0,0000 74.880,00

27 528.514,80

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  27/2022 - PE

120/2022

119/2022

01/07/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

119/2022
27/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
20/12/2022
20/12/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, materiais de informática e 
periféricos destinados a vários setores da administração municipal.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 004288 - AMMO INFORMATICA LTDA 1 0,0000 5.110,00
- 004631 - AR6 LICITACOES LTDA 1 0,0000 44.920,00
- 004549 - BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

2 0,0000 32.660,00
- 004645 - CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA 2 0,0000 6.468,50
- 004632 - DAMIAO, LIZOTTI & CIA LTDA 2 0,0000 7.676,50
- 004652 - J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA

1 0,0000 2.800,00
- 004651 - J. E. M. ARCHILLA LTDA 1 0,0000 2.580,00
- 004635 - JOICE JENNIFER FERNADES PENELLA 1 0,0000 17.400,00
- 004302 - NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1 0,0000 7.980,00
- 004638 - PAGNAN & BACHES LTDA 2 0,0000 15.973,30
- 003389 - PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 2 0,0000 59.050,00
- 004647 - REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS

1 0,0000 54.500,00
- 004637 - SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

2 0,0000 21.799,50
- 003995 - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 5 0,0000 169.067,00
- 004641 - V. S. DUTRA    -    COMUNICACAO E INFORMATICA EIRE 2 0,0000 5.650,00
- 004633 - VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 1 0,0000 74.880,00

27 528.514,80

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  27/2022 - PE

120/2022

119/2022

01/07/2022

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.4.4.90.52.00.00.00.00 (9),  2.003.4.4.90.52.00.00.00.00 (16),  1.002.4.4.90.52.00.00.00.00 (19),
1.002.4.4.90.52.00.00.00.00 (20),  2.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (57),  2.009.4.4.90.52.00.00.00.00 (66),
2.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (72),  2.011.4.4.90.52.00.00.00.00 (82),  2.018.4.4.90.52.00.00.00.00 (137),
1.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (152),  2.023.4.4.90.52.00.00.00.00 (161),  2.027.4.4.90.52.00.00.00.00 (173),
2.034.4.4.90.52.00.00.00.00 (238),  2.035.4.4.90.52.00.00.00.00 (251),  2.049.4.4.90.52.00.00.00.00 (282),
2.036.4.4.90.52.00.00.00.00 (310),  2.037.4.4.90.52.00.00.00.00 (318),  2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (336),
2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (337),  2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (338),  6.045.4.4.90.52.00.00.00.00 (342),
2.024.4.4.90.52.00.00.00.00 (352),  2.232.4.4.90.52.00.00.00.00 (362),  2.233.4.4.90.52.00.00.00.00 (368),
2.234.4.4.90.52.00.00.00.00 (376)

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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120/2022

119/2022
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Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.4.4.90.52.00.00.00.00 (9),  2.003.4.4.90.52.00.00.00.00 (16),  1.002.4.4.90.52.00.00.00.00 (19),
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1.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (152),  2.023.4.4.90.52.00.00.00.00 (161),  2.027.4.4.90.52.00.00.00.00 (173),
2.034.4.4.90.52.00.00.00.00 (238),  2.035.4.4.90.52.00.00.00.00 (251),  2.049.4.4.90.52.00.00.00.00 (282),
2.036.4.4.90.52.00.00.00.00 (310),  2.037.4.4.90.52.00.00.00.00 (318),  2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (336),
2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (337),  2.046.4.4.90.52.00.00.00.00 (338),  6.045.4.4.90.52.00.00.00.00 (342),
2.024.4.4.90.52.00.00.00.00 (352),  2.232.4.4.90.52.00.00.00.00 (362),  2.233.4.4.90.52.00.00.00.00 (368),
2.234.4.4.90.52.00.00.00.00 (376)

Santo Antônio do Caiuá,   20   de  Dezembro   de   2022.

Edição - 19.188publicação legal

Edição - 19.188publicação legal

Edição - 19.188publicação legal

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. ABAI-
XO DA FIPE, R$ 89.990,00 
- FONE: 99966-2100.
__________________________
PALIO FIRE ECONOMY- 
2010 - BRANCO, 4 POR-
TAS, COMPLETO, 1.0 FLEX, 
R$24.000,00 - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770.

PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA))). 
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99966-
2100.

F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA, R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 189.900,00. FONE: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 47.890,00. 
FONE 99800-1707. 
__________________________
RANGER C.D. XLT  4X4 - 
AUTOMÁTICA, COMPLETA 
+ COURO, PRATA, SIESEL, 
2015. R$ 124.900,00. FONE 
999136-5969.

VENDE-SE PRÉDIO CO-
MERCIAL - COM PADARIA 
E LANCHONETE FUNCIO-
NANDO, NA AV. SINEVAL 
FORTES NO JD. IPÊ EM 
PARANAVAÍ - FONE: 
99104-8674.

S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE:99917-
0588.
__________________________
CELTA SPIRIT - 2010 - PRA-
TA, 4 PORTAS, COMPLE-
TO, 1.0 FLEX, R$25.000,00 
- ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO - FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770. 
__________________________
CLASSIC LS - 2013 - PRATA, 
COMPLETO COM AIRBAG, 
1.0 FLEX, R$29.000,00 - 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO - FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770. 

MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
CELTA LS - 4 PTS, BRAN-
CO, FLEX, 2013. R$ 
22.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE)))- FONE: 99136-5969.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
TRACKER LTZ - TOP DE 
LINHA, C/ TETO, BRANCA, 
2015. R$ 69.990,00 (((ABAI-
XO DA FIPE))) - FONE: 
99917-0588.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
GOL MSI 1.6 - BRANCO, 
COMPLETO, ANO 2020 - 
R$ 57.990,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VW GOL G6 - 2014 - BRAN-
CO, 4 PORTAS, COMPLE-
TO, 1.0 FLEX, R$35.000,00 
- ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO - FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO (AMPLIAÇÃO)

A Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, CNPJ 61.082.962/0004-74 torna pú-
blico que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação (Ampliação) – nº 
17263 válida até 19/03/2024 Protocolo nº 19.707.626-7, para Ampliação da Capacida-
de Produtiva da planta localizada à Rodovia BR 376 KM 36 Lote 4A no município de 
Nova Londrina /PR. 


